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INSTRUÇÃO NORMATIVA no 104, de 10 de julho de 2012. 

Dispõe sobre o Registro de Obra 
Audiovisual Não Publicitária Brasileira, a 
emissão de Certificado de Produto Brasileiro 
e dá outras providências. 

A DIRETORIA COLEGIADA DA AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA - ANCINE, no 
uso da atribuição que lhe confere o inciso IV, do art. 60  do anexo 1 do Decreto n°4.121, 
de 07 de fevereiro de 2002, e, tendo em vista o disposto nos incisos XII e XIII do artigo 
71  e no artigo 28 da Medida Provisória n.° 2.228-1, de 06 de setembro 2001, em sua 
447a Reunião da Diretoria Colegiada, de 10 de julho de 2012. 

RESOLVE 

Capítulo 1 - Das Definições 

Art. 11. Para fins desta Instrução Normativa, entende-se como: 

Acordo Internacional de Coprodução: ato internacional formal, no qual as 
partes acordantes são necessariamente pessoas jurídicas de Direito 
Internacional Público, com o objetivo de estimular e promover a coprodução 
cinematográfica ou audiovisual; 

Comunicação Pública de Obra Audiovisual: ato mediante o qual a obra 
audiovisual é disponibilizada ao público por qualquer meio ou procedimento, 
nos diversos segmentos de mercado audiovisual, destinado à representação 
ou execução pública, incluindo a exibição, transmissão, emissão, 
retransmissão ou difusão; 

Conteúdo Audiovisual: resultado da atividade de produção que consiste na 
fixação ou transmissão de imagens, acompanhadas ou não de sons, que tenha 
a finalidade de criar a impressão de movimento, independentemente dos 
processos de captação, do suporte utilizado inicial ou posteriormente para fixá-
las ou transmiti-las, ou dos meios utilizados para sua veiculação, reprodução, 
transmissão ou difusão; 

Conteúdo de Caráter Pessoal: conteúdo audiovisual constituído 
exclusivamente por eventos de interesse pessoal e/ou familiar, sem fin'T' 
comerciais e/ou lucrativos para além da aquisição pelos diretament'e 
interessados, independentemente dos meios de comunicação pública utilizadós 
para exibi-los; 
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Conteúdo Jornalístico: telejornais, debates, entrevistas, reportagens ou 
outros programas que visem a noticiar ou a comentar eventos; 

Coprodução internacional: modalidade de produção da obra audiovisual, 
realizada por agentes econômicos que exerçam atividade de produção, 
sediados em dois ou mais países, que contemple o compartilhamento das 
responsabilidades pela organização econômica da obra, incluindo o aporte de 
recursos financeiros, bens ou serviços e compartilhamento sobre o patrimônio 
da obra entre os coprodutores; 

Coprodutor estrangeiro: agente econômico, pessoa natural ou pessoa 
jurídica estrangeira sem sede ou administração no Brasil, que se vincule a 
agente econômico brasileiro por contrato para a realização de obra audiovisual; 

Direito de Comunicação Pública: direito patrimonial que permite a seu 
detentor comunicar publicamente a obra audiovisual; 

Direito de Exploração Comercial: direito patrimonial que permite a seu 
detentor autorizar terceiro a explorar economicamente, de acordo com 
modalidade específica, a obra audiovisual ou seus produtos derivados; 

Direitos Patrimoniais: categoria de direitos de autor com repercussão 
econômica, suscetíveis de exploração, nos termos, limites e exceções 
previstos na legislação; 

Xl. 

	

	Direito sobre Renda Patrimonial: direito patrimonial que permite a seu 
detentor, sem transferência de domínio patrimonial no que se refere aos 
poderes dirigentes associados às cotas patrimoniais, auferir, de forma parcial 
ou total, as receitas, derivadas da exploração econômica da obra; 

Empresa Produtora Brasileira: pessoa jurídica constituída sob as leis 
Brasileiras, com sede e administração no País, cuja maioria do capital total e 
votante seja de titularidade direta ou indireta de Brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de 10 (dez) anos, os quais devem exercer de fato e de 
direito o poder decisório da empresa; 

Espaço Qualificado: espaço total do canal de programação, excluindo-se 
conteúdos religiosos ou políticos, manifestações e eventos esportivos, 
concursos, publicidade, televendas, infomerciais, jogos eletrônicos, 
propaganda política obrigatória, conteúdo audiovisual veiculado em horário 
eleitoral gratuito, conteúdos jornalísticos e programas de auditório ancorados 
por apresentador; 

Formato de Obra Audiovisual: criação intelectual original, externalizada por 
meio que assegure o conhecimento da autoria primária, que se caracteriza por 
estrutura criativa central, invariável, constituída por elementos técnicos, 
artísticos e econômicos, descritos de forma a possibilitar arranjos destes 
elementos para a realização de uma obra audiovisual; 

Fragmento de Obra Audiovisual: trecho de obra audiovisual previamente 
constituída cuja exploração comercial esteja restrita exclusivamente ao 
licenciamento para constituição de novas obras audiovisuais de qualquer tipo; 

Gravação Audiovisual: fixação de um plano ou seqüência de imagens, com 
ou sem som, que proporcionem experiência audiovisual, criando a impressão 
de movimento; 	 7) 
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XVII. 	Jogo Eletrônico: conteúdo audiovisual interativo cujas imagens são alteradas 
em tempo real a partir de ações do(s) jogador(es); 

XVIII. Marca Associada à Obra Audiovisual: sinal distintivo, visualmente 
perceptível, registrado nos termos da Lei n° 9.279/1996, utilizado para 
distinguir obras audiovisuais ou conjuntos de obras audiovisuais; 

	

XIX. 	Negócios Relativos ao Financiamento da Produção da Obra Audiovisual: 
negócios que envolvem o aporte de recursos financeiros ou o aporte de bens e 
serviços a serem alocados na produção da obra audiovisual, sob gestão 
econômica da empresa produtora, e que geram obrigações por parte desta, 
exceto quando se tratar de doações incondicionais; 

	

XX. 	Obra Audiovisual: produto da fixação ou transmissão de imagens, com ou 
sem som, que tenha a finalidade de criar a impressão de movimento, 
independentemente dos processos de captação, do suporte utilizado inicial ou 
posteriormente para fixá-las ou transmiti-las, ou dos meios utilizados para sua 
veiculação, reprodução, transmissão ou difusão; 

XXI. Obra Audiovisual do tipo Animação: obra audiovisual produzida 
principalmente através de técnicas de animação, cuja maioria dos personagens 
principais, se existirem, sejam animados; 

	

XXII. 	Obra Audiovisual do tipo Documentário: obra audiovisual não seriada ou 
seriada organizada em temporada única ou em múltiplas temporadas, que 
atenda a um dos seguintes critérios: 

ser produzida sem roteiro a partir de estratégias de abordagem da realidade, 
ou; 

ser produzida a partir de roteiro e cuja trama/montagem seja organizada de 
forma discursiva por meio de narração, texto escrito ou depoimentos de 
personagens reais; 

	

XXIII. 	Obra Audiovisual do tipo Ficção: obra audiovisual produzida a partir de 
roteiro e cuja trama/montagem seja organizada de forma narrativa; 

XXIV. Obra Audiovisual do tipo Jornalística: obra audiovisual constituída 
majoritariamente por conteúdo jornalístico; 

	

XXV. 	Obra Audiovisual do tipo Manifestações e Eventos Esportivos: obra 
audiovisual constituída predominantemente por registro, veiculação, ou 
transmissão de competições esportivas; 

XXVI. Obra Audiovisual do tipo Programa de Auditório Ancorado por 
Apresentador: obra audiovisual constituída por uma ou mais situações, 
dinâmicas, quadros ou obras audiovisuais de menor duração, organizadas em 
auditório a partir de um ou mais apresentadores; 

XXVII. 	Obra Audiovisual do tipo Reality Show: obra audiovisual constituída a partir 
de formato de obra audiovisual, cuja trama/montagem seja organizada a partir 
de dinâmicas predeterminadas de interação entre personagens reais; 

XXVIII. 	Obra Audiovisual do tipo Religiosa: obra audiovisual constituída pela difusão 
de práticas religiosas, sejam elas manifestações, eventos, relatos, 
testemunhos, rituais, celebrações, cultos, sermões ou consultas religio; 
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XXIX. 	Obra Audiovisual do tipo Variedades: obra audiovisual constituída por uma 
ou mais situações, dinâmicas, quadros ou obras audiovisuais de menor 
duração, organizadas a partir de um ou mais apresentadores; 

XXX. Obra Audiovisual do tipo Videomusical: obra audiovisual cuja 
trama/montagem seja condicionada à trilha musical específica, inclusive 
aquelas constituídas majoritariamente por registros audiovisuais de shows ou 
performances musicais, mesmo que editados; 

	

XXXI. 	Obra Audiovisual Não Publicitária: obra audiovisual que não se enquadre na 
definição de obra audiovisual publicitária; 

XXXII. Obra Audiovisual Não Publicitária Brasileira: obra audiovisual não 
publicitária que atende a um dos seguintes requisitos, nos termos do inciso V 
do art. 10  da Medida Provisória n.° 2.228-1, de 06 de setembro de 2001: 

ser produzida por empresa produtora brasileira, registrada na ANCINE, ser 
dirigida por diretor brasileiro ou estrangeiro residente no País há mais de 03 
(três) anos, e utilizar para sua produção, no mínimo, 2/3 (dois terços) de 
artistas e técnicos brasileiros ou residentes no Brasil há mais de 05 (cinco) 
anos; 

ser realizada por empresa produtora brasileira registrada na ANCINE em 
associação com empresas de outros países com os quais o Brasil mantenha 
acordo de coprodução cinematográfica e em consonância com os mesmos; ou 

ser realizada, em regime de coprodução, por empresa produtora brasileira 
registrada na ANCINE, em associação com empresas de outros países com os 
quais o Brasil não mantenha acordo de coprodução, assegurada a titularidade 
de, no mínimo, 40% (quarenta por cento) dos direitos patrimoniais da obra à 
empresa produtora brasileira e utilizar para sua produção, no mínimo, 2/3 (dois 
terços) de artistas e técnicos brasileiros ou residentes no Brasil há mais de 03 
(três) anos. 

	

XXXIII. 	Obra Audiovisual Não Publicitária Estrangeira: obra audiovisual não 
publicitária que não se enquadre na definição de obra audiovisual não 
publicitária brasileira; 

XXXIV. Obra Audiovisual Publicitária: obra audiovisual cuja destinação é a 
publicidade e propaganda, exposição ou oferta de produtos, serviços, 
empresas, instituições públicas ou privadas, partidos políticos, associações, 
administração pública, assim como de bens materiais e imateriais de qualquer 
natureza; 

	

XXXV. 	Obra Audiovisual Não Seriada: obra audiovisual que não se enquadra na 
definição de obra audiovisual seriada; 

	

XXXVI. 	Obra Audiovisual Seriada: obra Audiovisual que, sob o mesmo título, seja 
produzida em capítulos ou episódios; 

	

XXXVII. 	Obra Audiovisual Seriada em Múltiplas Temporadas: obra audiovisual 
seriada, organizada em temporadas, com duração determinada, ou seja, cujo 
número de capítulos ou episódios seja pré-determinado antes do início da 
etapa de produção de cada temporada; 

XXXVIII. 	Obra Audiovisual Seriada em Temporada Única: obra audiovisual seriada 
fechada, sem subdivisão em temporadas, com duração determinada, ou seja, 



- L(4 cujo número de capítulos ou episódios seja pré-determinado antes do início da 
etapa de produção da obra; 

	

XXXIX. 	Obra Audiovisual Seriada de Duração Indeterminada: obra audiovisual 
seriada sem duração determinada, ou seja, cujo número de capítulos ou 
episódios não seja pré-determinado antes do início da etapa de produção da 
obra; 

	

XL. 	Poder Dirigente sobre o Patrimônio da Obra Audiovisual: poder de controle 
sobre o patrimônio da obra audiovisual, constituído por intermédio da detenção 
majoritária dos direitos patrimoniais da mesma, condição que permite ao 
detentor ou detentores utilizar, fruir e dispor da obra, bem como explorar 
diretamente ou outorgar direitos para as diversas modalidades de exploração 
econômica da obra ou de seus elementos derivados, condicionado a que a 
outorga, limitada no tempo, não descaracterize a titularidade e a detenção 
deste poder; 

	

XLI. 	Produtor(a): pessoa natural ou jurídica que toma a iniciativa e tem a 
responsabilidade econômica pela primeira fixação da obra audiovisual, 
qualquer que seja a natureza do suporte utilizado; 

	

XLII. 	Produtora Brasileira Independente: produtora brasileira que atenda aos 
seguintes requisitos, cumulativamente: 

ser constituída sob as leis brasileiras; 

ter sede e administração no País; 

70% (setenta por cento) do capital total e votante devem ser de titularidade, 
direta ou indireta, de brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) 
anos; 

a gestão das atividades da empresa e a responsabilidade editorial sobre os 
conteúdos produzidos devem ser privativas de brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de 10 (dez) anos; 

não ser controladora, controlada ou coligada a programadoras, 
empacotadoras, distribuidoras ou concessionárias de serviço de 
radiodifusão de sons e imagens; 

não estar vinculada a instrumento que, direta ou indiretamente, confira ou 
objetive conferir a sócios minoritários, quando estes forem programadoras, 
empacotadoras, distribuidoras ou concessionárias de serviços de 
radiodifusão de sons e imagens, direito de veto comercial ou qualquer tipo 
de interferência comercial sobre os conteúdos produzidos; 

não manter vínculo de exclusividade que a impeça de produzir ou 
comercializar para terceiros os conteúdos audiovisuais por ela produzidos. 

XLIII. 	Segmento de Mercado Audiovisual: recorte do espaço econômico, composto 
por um conjunto de atividades encadeadas realizadas por um ou vários 
agentes econômicos a fim de levar ao consumidor final um produto ou serviço 
audiovisual específico, em uma área geográfica delimitada; 

XLIV. 	Segmento de Mercado Audiovisual - Audiovisual em Circuito Restrito: 
conjunto de atividades encadeadas, realizadas por diversos 49,pntes 
econômicos, necessárias à prestação dos serviços de oferta de\obras 
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audiovisuais para fruição pelos consumidores finais em circuitos de difusão 
restritos, como distribuição gratuita de mídias gravadas, circuitos fechados de 	. 

televisão em ambientes comerciais e telas ou painéis eletrônicos em espaços, 
vias públicas e locais de aglomeração, mesmo que eventuais; 

Segmento de Mercado Audiovisual - Audiovisual em Transporte Coletivo: 
conjunto de atividades encadeadas, realizadas por diversos agentes 
econômicos, necessárias à prestação dos serviços de oferta de canais de 
programação cada qual com grades horárias específicas por difusão linear, ou 
de catálogo de obras audiovisuais por difusão não-linear, ambos com linha 
editorial própria, ofertados ao consumidor final para fruição em veículos de 
transporte coletivo; 

Segmento de Mercado Audiovisual - Comunicação Eletrônica de Massa 
por Assinatura (TV Paga): conjunto de atividades encadeadas, realizadas por 
um ou vários agentes econômicos, necessárias à prestação dos serviços de 
oferta de múltiplos canais de programação cada qual com grades horárias 
específicas por difusão linear, com linha editorial própria, com qualidade de 
serviço geralmente garantida por rede dedicada, ofertados ao consumidor final 
de forma onerosa; 

Segmento de Mercado Audiovisual - Radiodifusão de Sons e Imagens (TV 
Aberta): conjunto de atividades encadeadas, realizadas por um ou vários 
agentes econômicos, necessárias à prestação do serviço de radiodifusão de 
sons e imagens, que consiste na oferta de conteúdos audiovisuais a serem 
recebidos direta e livremente pelo público em geral. 

Segmento de Mercado Audiovisual - Salas de Exibição: conjunto de 
atividades encadeadas, realizadas por um ou vários agentes econômicos, 
necessárias à prestação do serviço de exibição cinematográfica, que consiste 
na projeção de obras audiovisuais em tela de grande dimensão, para fruição 
coletiva pelos consumidores finais; 

Segmento de Mercado Audiovisual - Vídeo Doméstico: conjunto de 
atividades encadeadas, realizadas por diversos agentes econômicos, 
necessários para ofertar ao consumidor final, a título oneroso, obras 
audiovisuais em qualquer suporte de mídia pré-gravada; 

Segmento de Mercado Audiovisual - Vídeo por Demanda: conjunto de 
atividades encadeadas, realizadas por um ou vários agentes econômicos, 
necessárias à prestação dos serviços de oferta de um conjunto de obras 
audiovisuais na forma de catálogo, com linha editorial própria, para fruição por 
difusão não-linear, em horário determinado pelo consumidor final, de forma 
onerosa; 

Transmissão ao Vivo: forma de realização de obra audiovisual, na qual a sua 
constituição se dá simultaneamente à sua comunicação pública em horário 
previamente programado. 

§10  Para os fins do inciso V, compreende-se por programas que visem noticiar ou 
comentar eventos aqueles constituídos majoritariamente por transmissões ao vivo, 
registros, interpretações ou análises de fatos de importância imediata ou de eventos 
capazes de atrair público ou mobilizar os meios de comunicação. 

§2° Para os fins do inciso V, compreende-se também como conteúdos jornalísticos os 
programas de debate ou de entrevistas. 
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§3° Para os fins de atendimento aos critérios estabelecidos no inciso XXXII 
equiparam-se à empresa produtora brasileira as pessoas naturais brasileiras natas ou 
naturalizadas há mais de 10 (dez) anos. 

§4° Nos casos especificados nas alíneas "b" e "c" do inciso XXXII será considerado o 
somatório dos direitos patrimoniais sobre a obra detidos pelos produtores brasileiros. 

§5° A detenção majoritária dos direitos patrimoniais a que se refere o inciso XL 
poderá ser compartilhada por produtoras brasileiras, para os casos de conteúdos 
audiovisuais brasileiros, ou compartilhada por produtoras brasileiras independentes, 
para o caso de conteúdos audiovisuais produzidos por produtoras brasileiras 
independentes. 

§6° Para os fins do inciso XXXII não será considerado como produtor o agente 
econômico cuja relação com a obra audiovisual seja exclusivamente a sua contratação 
para prestação de serviços de organização da produção da obra audiovisual, sem 
deter, parcial ou integralmente, poder dirigente sobre o seu patrimônio. 

§70  Para os fins do inciso XLI, compreende-se como responsáveis econômicos pela 
primeira fixação da obra audiovisual os agentes econômicos que detenham poder 
dirigente sobre o patrimônio da obra ao final de sua produção. 

§8° Para os fins desta Instrução Normativa, incluem-se no segmento de mercado 
audiovisual de comunicação eletrônica de massa por assinatura os seguintes serviços: 
Serviço de Acesso Condicionado (SeAC), Serviço de TV a Cabo (TVC), Serviço de 
Distribuição de Sinais de Televisão e de Áudio por Assinatura Via Satélite (DTH - 
Direct to Home), Serviço de Distribuição de Canais de Multiponto Multicanal (MMDS - 
Multichannel Multipoint Distribution System) e Serviço Especial de Televisão por 
Assinatura (TVA). 

§9° Em observância ao §80  deste artigo, poderão ser incluídos no segmento de 
mercado audiovisual de comunicação eletrônica de massa por assinatura os serviços 
que vierem a ser autorizados pela Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel), 
que guardem semelhança com o disposto no inciso XLVI. 

Art. 20. Para fins desta Instrução Normativa será considerada como data final da 
produção de uma obra audiovisual a data do requerimento do seu Certificado de 
Produto Brasileiro - CPB. 

Parágrafo único. Caso a data da primeira comunicação pública com fins comerciais da 
obra audiovisual anteceda a data de requerimento de seu Certificado de Produto 
Brasileiro, será considerada como data final da produção a data da primeira 
comunicação pública com fins comerciais. 

Art. 30. Para fins de atendimento à participação de artistas e técnicos, prevista nas 
alíneas "a" e "c" do inciso XXXII do art. 11, serão considerados os artistas e técnicos 
que desempenham as seguintes funções: 

autor do argumento; 

roteirista; 

diretor ou diretor de animação; 

diretor de fotografia, inclusive no caso de animação 30; 

diretor de arte, inclusive de animação; 	 \, 
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VI 	tecnico/chefe de som direto 

montador/editor de imagem; 

diretor musical/compositor de trilha origina!; 

ator(es) ou atriz(es) principal(is) ou dublador(es) principal(is), no caso de 
animação; 

produtor executivo; 

	

Xl. 	editor de som principal ou desenhista de som; 

	

XII. 	mixador de som. 

§1° Quando o acordo internacional de coprodução não especificar as funções a serem 
consideradas para a participação de artistas e técnicos ou a obra for realizada fora do 
seu abrigo, será aplicado o disposto no caput deste artigo. 

§2° Para a contagem da equipe artística e técnica será considerado o quantitativo de 
pessoas, independentemente do eventual acúmulo de funções. 

§3° Excepcionalmente, a critério da Diretoria Colegiada, poderão ser considerados, 
para fins do caput deste artigo, outras funções técnicas e artísticas. 

§40 Não serão considerados como membros da equipe artística e técnica, os 
prestadores de serviços de figuração de elenco e serviços gerais, como segurança, 
limpeza, transporte, alimentação, ajudante, apoio administrativo, entre outros, que não 
guardem valor técnico e artístico específico da atividade de produção audiovisual. 

Art. 4°. As obras audiovisuais não publicitárias brasileiras realizadas em regime de 
coprodução cuja participação de empresa estrangeira se dê apenas por meio de 
investimentos decorrentes dos benefícios fiscais previstos nos artigos 3° e 31  A da Lei 
n° 8.685/93 e inciso X do art. 39 da MP 2.228-1/01, deverão atender aos critérios 
estabelecidos na alínea "a" do inciso XXXII do art. 10. 

Art. 51. Para os fins desta Instrução Normativa, serão considerados como parte 
integrante do patrimônio da obra audiovisual os seus elementos derivados, tais como 
marcas, formatos, personagens e enredo. 

§11  Em observância ao disposto no caput, será considerada como produzida por 
empresa produtora brasileira a obra cuja maioria dos direitos patrimoniais dos 
elementos derivados e de criações intelectuais pré-existentes inseridas na obra 
pertençam a agente econômico brasileiro. 

§21  A obra audiovisual que contenha elementos ou criações intelectuais protegidas, 
preexistentes à obra audiovisual, cuja maioria dos direitos patrimoniais seja de 
titularidade de estrangeiros, somente será considerada brasileira caso o titular desses 
direitos conceda autorização por escrito que permita a exploração econômica, pela 
produtora brasileira ou seus outorgados, da obra audiovisual em quaisquer territórios a 
qualquer tempo, sem que haja a necessidade de anuência para cada contratação, 
respeitando-se os direitos do titular para outros fins. 

Capítulo II - Do Objeto 

Art. 61. O Certificado de Produto Brasileiro - CPB será concedido pela ANCINE a 
obras audiovisuais não publicitárias brasileiras, conforme definição do inciso XXXII do 
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art. 10, registradas na ANCINE e que atendam aos dispositivos desta Instrução 
Normativa. 

Parágrafo único. Não será concedido CPB para conteúdos de caráter pessoal, jogos 
eletrônicos, e fragmentos de obra audiovisual. 

Art. 70  o registro de obra audiovisual não publicitária brasileira na ANCINE é 
obrigatório para todas as obras audiovisuais não publicitárias brasileiras que visarem à 
exportação ou sua comunicação pública, em território brasileiro, nos seguintes 
segmentos de mercado audiovisual: 

	

1. 	Salas de Exibição; 

Radiodifusão de Sons e Imagens (TV Aberta); 

Comunicação Eletrônica de Massa por Assinatura (TV Paga); 

Vídeo Doméstico; 

Vídeo por Demanda; 

Audiovisual em Circuito Restrito; 

Vil. Audiovisual em Transporte Coletivo. 

Art. 80. Prescindem de registro as obras audiovisuais não publicitárias brasileiras dos 
seguintes tipos: 

	

1. 	Jornalística; 

II. Manifestações e eventos esportivos; 

§10  Também prescinde de registro a obra audiovisual não publicitária brasileira 
produzida com fins institucionais. 

§21  Entende-se por obra audiovisual não publicitária brasileira produzida com fins 
institucionais aquela realizada por empresa produtora por meio de operação comercial 
de prestação de serviços de produção, financiada por pessoa natural ou jurídica que 
detenha a totalidade de seus direitos patrimoniais, difundida exciusivamente de forma 
gratuita por meio de cópias físicas diretamente pela pessoa natural ou jurídica 
financiadora da obra ou em circuito restrito de sua propriedade. 

Capítulo III - Da Classificação das Obras Audiovisuais 

Art. 91. A obra audiovisual não publicitária brasileira será classificada no ato de 
requerimento de registro, segundo a sua forma de organização temporal, nas 
seguintes categorias: 

	

1. 	Não Seriada; 

	

II. 	Seriada: 

em temporada única; 

em múltiplas temporadas; 
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de duração indeterminada. 

Art. 10. A obra audiovisual não publicitária brasileira será classificada no ato de 
requerimento de registro segundo os seguintes tipos: 

	

1. 	Animação; 

Documentário; 

Ficção; 

Jornalística; 

Manifestações e eventos esportivos; 

Programa de auditório ancorado por apresentador; 

Reality show; 

Religiosa; 

Variedades; 

Vídeomusical. 

Ad. 11. A obra audiovisual não publicitária brasileira será classificada no ato do 
requerimento do registro em relação a constituir espaço qualificado, à composição 
societária de seus produtores e ao vínculo dos mesmos com empresas radiodifusoras, 
programadoras e empacotadoras, nas seguintes categorias: 

	

1. 	Comum 

Brasileira constituinte de espaço qualificado 

Brasileira independente constituinte de espaço qualificado 

§1° O Certificado de Produto Brasileiro de obra audiovisual do tipo reality show ou do 
tipo variedades indicará, ainda, a titularidade do formato a partir do qual a obra foi 
originada, nos seguintes termos: 

titularidade de agente econômico brasileiro, nos termos do §10  do ad. 10  da MP 
2228-1/2001; 

titularidade de agente econômico brasileiro independente nos termos das alíneas de 
"a" a "e" do inciso XLII do ad. 10; 

§21  O Certificado de Produto Brasileiro de obra audiovisual do tipo videomusical 
indicará, ainda, se a obra é constituída principalmente por registros audiovisuais de 
shows ou performances musicais, mesmo que editados. 

Ad. 12. Com  vistas à consecução dos objetivos previstos no ad. 61  da Instrução 
Normativa IN 100/2012, compreende-se por obras audiovisuais que constituem espaço 
qualificado as obras audiovisuais seriadas ou não seriadas dos tipos ficção, 
documentário, animação, reality show, videomusical e de variedades. 

Ad. 13. Para os fins de classificação conforme disposto no inciso III do caput do ad. 11 
serão exclusivamente consideradas as obras que atendam aos seguintes requisitos, 
cumulativamente: 
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- seja obra audiovisual produzida em conformidade com os critérios estabelecidos no 

inciso XXXII do art. 10,  observando, ainda, o disposto no art. 50  

II - seja produzido por empresa produtora brasileira independente, nos termos do 
inciso XLII do ad. 1°. 

§10  Para fins do disposto no inciso II deste artigo, o poder dirigente sobre o patrimônio 
da obra audiovisual deverá ser detido por uma ou mais produtoras brasileiras 
independentes. 

§2° Na verificação da independência de que trata o caput, serão consideradas as 
relações de controle, coligação, associação ou vínculo da empresa produtora com: 

- empresa concessionária de serviço de radiodifusão de sons e imagens, ou; 

II - agente econômico que exerça atividade de programação ou empacotamento que 
detenha direito de comunicação pública sobre o conteúdo audiovisual produzido. 

§3° A obra audiovisual que contenha elementos ou criações intelectuais protegidas, 
preexistentes à obra audiovisual, cuja maioria dos direitos patrimoniais seja de 
titularidade de terceiros, somente será considerada de produção independente caso o 
titular desses direitos conceda autorização por escrito que permita a exploração 
econômica, pela produtora brasileira independente ou seus outorgados, da obra 
audiovisual em quaisquer territórios a qualquer tempo, sem que haja a necessidade de 
anuência para cada contratação, respeitando-se os direitos do titular para outros fins. 

§40  Para os fins do disposto no caput, a pessoa natural brasileira nata ou naturalizada 
há mais de 10 (dez) anos será equiparado à empresa produtora brasileira 
independente desde que não mantenha vínculo de exclusividade que o impeça de 
produzir ou comercializar para terceiros os conteúdos por ela produzidos. 

Ad. 14. O Certificado de Produto Brasileiro - CPB é documento imprescindível para a 
qualificação da obra audiovisual como brasileira, inclusive para fins de concessão de 
tratamento nacional perante a legislação brasileira, em especial aqueles previstos na 
MP 2228-1/2001 e na Lei n° 12.485/2011 e constitui Certificado de Origem, para todos 
os efeitos, inclusive para fins de exportação. 

Capítulo IV - Do Reconhecimento Provisório de Obra Audiovisual Brasileira 
Constituinte de Espaço Qualificado 

Ad. 15. É facultado à programadora que pretenda investir na produção de obra 
audiovisual brasileira constituinte de espaço qualificado requerer à ANCINE o 
reconhecimento provisório da obra audiovisual quanto às classificações previstas no 
ad. 11. 

Parágrafo único. No caso de investimento em produção de obra a ser financiada com 
recursos públicos federais, o requerimento de reconhecimento provisório é facultado 
ao proponente do projeto e deverá ser efetuado concomitantemente a apresentação 
do projeto à ANCINE. 

Ad. 16. Para requerimento do reconhecimento provisório de obra audiovisual brasileira 
constituinte de espaço qualificado, a programadora deverá encaminhar os seguintes 
documentos à ANCINE os seciuintes documentos: 
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Requerimento conforme modelo do Anexo III desta Instrução Normativa; 

rLW 

	

II. 	Cópia de contratos ou minutas de contrato que tratem da divisão ou 
transferência de cotas patrimoniais da obra audiovisual, e, caso existam, 
das seguintes operações: 

negócios relativos ao financiamento da obra audiovisual 

divisão ou transferência de direitos sobre renda patrimonial da obra 
audiovisual; 

divisão ou transferência de direitos de exploração comercial da obra 
audiovisual; 

divisão ou transferência de direitos de comunicação pública da obra 
audiovisual. 

	

III. 	No caso de obras audiovisuais do tipo variedades ou reality show, realizada 
a partir de formatos de titularidade de terceiros: 

Cópia de contratos relativos ao licenciamento de formatos utilizados na 
realização da obra audiovisual; 

No caso do agente econômico, titular original dos direitos do formato, não 
ser registrado na ANCINE, cópia dos documentos na forma prevista no art. 
90  da Instrução Normativa n° 91/2010, relativos ao mesmo; 

No caso do agente econômico, titular original dos direitos do formato, não 
ser registrado na ANCINE, Anexo III da Instrução Normativa n° 91/2010 
assinado pelo representante legal do mesmo. 

§11  A análise será realizada em até 30 (trinta) dias corridos a partir da data do 
recebimento da documentação, sendo interrompido o prazo em caso de irregularidade 
ou insuficiência da documentação, na data da comunicação da exigência. 

§21  O requerente terá um prazo máximo de 30 (trinta) dias para o atendimento às 
exigências comunicadas pela ANCINE, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias a partir 
de expressa solicitação do requerente. 

§31  Decorrido o prazo estipulado no parágrafo acima, e verificada a não regularização 
das exigências, o requerimento será indeferido. 

Art. 17. A certificação do reconhecimento provisório ocorrerá mediante emissão de 
documento pela ANCINE à programadora, contendo as informações gerais da obra a 
ser realizada e as condições estabelecidas para posterior emissão do Certificado de 
Produto Brasileiro - CPB. 

Capítulo V— Dos Procedimentos de Registro 

Art. 18. O registro da obra audiovisual não publicitária brasileira deverá ser requerido 
pelo agente econômico brasileiro, registrado na ANCINE, detentor majoritário do poder 
dirigente sobre o patrimônio da obra audiovisual. 

§1° Caso a obra audiovisual seja resultado de projeto de fomento aprovado na 
ANCINE, o requerimento deverá ser apresentado pelo proponente do projeto. 
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R59 i;' §2° Caso o registro seja feito por terceiros, deverá ser apresentado o instrumento legal 
de delegação de sua representação ou instrumento de procuração, especificando seus 
poderes constituídos e o prazo de vigência. 

§3° Caso a obra tenha sido produzida por pessoa jurídica que se encontre, no 
momento do requerimento de CPB, extinta ou inativa ou, ainda desprovida de 
documentação hábil a comprovar a sua titularidade patrimonial, o requerente deverá 
firmar termo de responsabilidade assegurando ser o detentor atual do poder dirigente 
sobre o patrimônio da obra, conforme modelo disponível no sítio eletrônico da 
ANCINE, e responderá, perante terceiros, no transcurso de quaisquer litígios 
decorrentes de contestação de direitos. 

§4° As informações apresentadas no termo de responsabilidade e eventuais 
documentos anexos, serão verificadas, quando possível, através de dados disponíveis 
nos arquivos da Cinemateca Brasileira, de órgãos extintos que tenham sido 
responsáveis pelo registro de obras audiovisuais brasileiras e livros publicados. 

Art. 19. O requerimento de registro da obra audiovisual não publicitária brasileira 
deverá ser realizado por meio eletrônico, através do portal ANCINE, contendo no 
mínimo as informações e documentos definidos no Anexo 1. 

§11  O requerente terá um prazo máximo de 30 (trinta) dias para o envio dos 
documentos exigidos pela ANCINE, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias a partir de 
expressa solicitação do requerente. 

§2° Decorrido o prazo estipulado no parágrafo acima, e verificado o não recebimento 
dos documentos exigidos, o requerimento será indeferido. 

§3° Fica dispensada a apresentação de documentos que já constem em processos 
ativos relativos ao projeto da obra audiovisual na ANCINE, devendo o proponente 
indicar o documento e o número do respectivo processo, de acordo com o art. 37 da 
Lei n° 9.784/99. 

§41  A ANCINE poderá prescindir da apresentação de documentos definidos no Anexo 
1 no caso de requerimento de registro de obra audiovisual brasileira que comprove ter 
sido produzida até 31 de dezembro de 2001. 

§51  Observados os limites de suas atribuições, a ANCINE poderá exigir, a qualquer 
tempo, desde que motivadamente, o envio de documentos e informações adicionais 
que comprovem os dados constantes no registro, ou que se tornarem necessários ao 
exercício de sua atividade reguladora, observando-se, nestes casos, a razoabilidade e 
proporcionalidade das exigências. 

Art. 20. A análise para a emissão do Certificado de Produto Brasileiro - CPB 
obedecerá aos seguintes critérios: 

1. atendimento às definições de obra audiovisual não publicitária brasileira 
conforme Capítulo 1; 

atendimento às disposições contidas em acordo internacional de 
coprodução, quando for o caso; 

observância de proporcionalidade entre aportes e direitos dos produtores 
brasileiros e coprodutores estrangeiros no caso de obras produzidas em 
regime de coprodução internacional; 
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IV observancia aos termos e condições aprovadas para o reconhecimento 	 . 

provisório, quando houver. 	
. 

§1° A análise será realizada em até 30 (trinta) dias corridos a partir da data do 
recebimento da documentação exigida no Anexo 1, sendo interrompido o prazo em 
caso de irregularidade ou insuficiência da documentação, na data da comunicação da 
exigência. 

§21  O requerente terá um prazo máximo de 30 (trinta) dias para atendimento às 
exigências comunicadas pela ANCINE, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias a partir 
de expressa solicitação do requerente. 

§31  Decorrido o prazo estipulado no parágrafo acima, e verificada o não atendimento 
às exigências, o requerimento será indeferido. 

§4° Caso a ANCINE não se pronuncie sobre o requerimento de registro no prazo de 
30 (trinta) dias, o registro será considerado deferido. 

Art. 21. Cumpridas as condições estabelecidas no artigo acima, a ANCINE emitirá o 
Certificado de Produto Brasileiro - CPB. 

§11  No caso de obras produzidas sob abrigo de acordo internacional, o Certificado de 
Produto Brasileiro - CPB atestará também o reconhecimento definitivo de 
conformidade com o mesmo, quando for o caso. 

§20  A ANCINE concederá o Certificado de Produto Brasileiro à obra realizada por 
empresa produtora brasileira em associação com agentes econômicos de países com 
os quais o Brasil mantém acordo internacional de co-produção, mas que não cumpra 
todos os seus requisitos, desde que observados os critérios mínimos estabelecidos na 
alínea "c" do inciso XXXII do art. 10 . 

§3° O CPB concedido nos termos estabelecidos no § 21  supra não atestará o 
reconhecimento definitivo de conformidade com o acordo internacional. 

§41  O CPB atestará também a classificação da obra como "Brasileira constituinte de 
espaço qualificado" ou "Brasileira independente constituinte de espaço qualificado", 
quando for o caso. 

Art. 22. No caso de obras audiovisuais brasileiras produzidas por empresas 
radiofusoras ou programadoras para exibição no seu próprio segmento de mercado, 
que detenham a integralidade de seus direitos patrimoniais e atendam às condições 
estabelecidas no §20  do art. 10  da Medida Provisória 2228-1/2001, a emissão do CPB 
ocorrerá no momento de envio do requerimento por meio eletrônico à Ancine. 

Art. 23. A constatação de quaisquer irregularidades no registro de uma obra poderá 
acarretar a instauração de processo administrativo para apuração de descumprimento 
de obrigação legal e aplicação da penalidade cabível, nos termos definidos em 
instrução normativa especifica, observados os direitos do regulado ao contraditório e à 
ampla defesa. 

Capítulo VI - Da atualização, retificação e anulação do Certificado de Produto 
Brasileiro 	

(/- 
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Art. 24. O agente econômico brasileiro, detentor do poder dirigente sobre o patrimônio'_,  

da obra audiovisual registrada na ANCINE, tem obrigação de manter atualizados os 
dados de registro da referida obra. 

!L1A \ 

§10  No caso de transferência de direitos sobre a obra que implique alteração do 
detentor do poder dirigente sobre seu patrimônio, será também responsabilidade do 
antigo detentor solicitar à ANCINE a atualização do registro da obra. 

§2° A atualização é obrigatória inclusive para os casos de obras audiovisuais seriadas, 
em especial em relação à alteração de sua duração devido à produção de novos 
capítulos/episódios. 

§31  A atualização do registro da obra audiovisual não publicitária brasileira estará 
sujeita à confirmação por parte da ANCINE, que poderá fazer uso das prerrogativas de 
que tratam o §51  do art. 19 e o art. 23. 

Art. 25. Com  a observância do devido processo administrativo de que trata a Lei n° 
9.784/1999, a ANCINE poderá, a qualquer tempo retificar o registro de obra 
audiovisual não publicitária brasileira. 

§11  As informações relativas ao poder dirigente sobre o patrimônio da obra e direitos 
de exploração comercial constantes do registro da obra audiovisual não publicitária 
brasileira serão atualizadas de ofício a partir das informações fornecidas na requisição 
de Certificados de Registro de Título - CRT, referentes à obra. 

§21  O registro de obra audiovisual não publicitária brasileira e respectivo CPB também 
serão atualizados ou retificados de ofício caso se constate a apresentação de 
informações divergentes relativas à obra em outros processos ou procedimentos 
administrativos internos à ANCINE. 

§30  Salvo casos de comprovada má-fé, ficam preservados os atos administrativos 
expedidos com base no CPB retificado até a data da decisão definitiva de retificação 
pela ANCINE. 

§4° Ficam preservados os atos administrativos expedidos até a data da decisão 
definitiva de retificação pela ANCINE, desde que em favor de terceiros que não 
tenham dado causa a retificação do CPB, 

Art. 26. Será anulado o registro, o Certificado de Produto Brasileiro - CPB, e o 
conseqüente tratamento nacional dispensado à obra audiovisual para todos os fins, 
quando verificada a irregularidade ou inconsistência na documentação apresentada 
pelo requerente no ato do requerimento de registro da obra que embasou a emissão 
do CPB. 

§10  Salvo casos de comprovada má-fé, a anulação somente será possível no prazo de 
05 (cinco) anos a contar da data de emissão do CPB, 

§20  Os efeitos da anulação dar-se-ão a partir da data de emissão do respectivo CPB. 

§3° Ficam preservados, os atos administrativos expedidos até a data da decisão 
definitiva de anulação pela ANCINE, em favor de terceiros que não tenham dado 
causa a anulação de CPB. 

Art. 27. Do ato de atualização, retificação ou anulação do registro caberá Recurso, a 
ser apresentado pelo agente econômico responsável pelo registro da obra audiovisual 
não publicitária brasileira na ANCINE, ou por sua ultima atualização ou 	tificação, 
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53::) dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de intimação da 
decisão. 

Parágrafo único. O Recurso previsto no caput deverá ser dirigido ao Superintendente 
de Registro, que no prazo de (05) cinco dias úteis: 

se não reconsiderar, encaminhará os autos à Diretoria Colegiada, órgão 
competente para o julgamento de Recurso; ou 

decidindo pela reconsideração, intimará o recorrente da nova decisão. 

Capítulo VII - Disposições finais 

Art. 28. São equiparados ao Certificado de Produto Brasileiro - CPB, os documentos 
congêneres emitidos pelos seguintes órgãos: 

Cinemateca Brasileira; 

extinto Departamento de Censura e/ou congêneres; 

extinto Instituto Nacional do Cinema Educativo - INCE; 

extinto Instituto Nacional do Cinema - INC; 

extinto Conselho Nacional de Cinema - CONCINE; 

extinta Secretaria da Cultura da Presidência da República - SEC/PR; 

VlI.extinta Secretaria de Desenvolvimento Audiovisual do Ministério da Cultura - 
SDAv/MinC; 

VIII. Secretaria do Audiovisual do Ministério da Cultura SAV/MinC. 

Parágrafo único, O agente econômico detentor do poder dirigente sobre o patrimônio 
da obra audiovisual não publicitária brasileira, portador de qualquer dos documentos 
acima relacionados, poderá requerer o seu registro e emissão do correspondente 
Certificado de Produto Brasileiro - CPB, desde que cumpridas as exigências desta 
Instrução Normativa. 

Art. 29. O Certificado de Registro de Título - CRT, emitido para as obras publicitárias 
brasileiras, conforme disciplinado em Instrução Normativa específica, será equiparado 
ao CPB, para todos os fins, inclusive como certificado de origem. 

Art. 30. O Certificado de Produto Brasileiro - CPB emitido pela ANCINE em data 
anterior à publicação desta Instrução Normativa é suficiente para atestar que a obra 
constitui conteúdo brasileiro nos termos do inciso VIII, art. 20  da Lei 12.485/2011. 

§11  A classificação da obra na forma prevista nos incisos II e III do ad. 11 será 
realizada mediante requerimento do detentor majoritário de direitos patrimoniais à 
época da emissão do CPB através do formulário disposto no Anexo IV. 

§21  Sem prejuízo do disposto no caput e §11, a classificação relativa à forma de 
organização temporal, ao tipo de obra audiovisual e presentes nos CPB emitidos pela 
ANCINE em data anterior à publicação desta Instrução Normativa serão revistas de 
modo a se ajustarem às estabelecidas nesta norma, por ocasião do requmento de 
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certificados de registro de títulos ou classificação de nível de empresa, observado o 
disposto no art. 24. 

'fC 	. 

Art. 31. Enquanto o sistema de registro de obras audiovisuais não publicitárias 
brasileiras da ANCINE não permitir envio eletrônico das informações, documentos e 
materiais especificados no Anexo 1, os mesmos deverão ser encaminhados 
fisicamente aos escritórios da ANCINE, diretamente ou por remessa postal ou via 
correio eletrônico conjuntamente com o Anexo II, devidamente preenchido e assinado 
pelo representante legal do requerente. 

Parágrafo único. Enquanto o sistema de registro de obras audiovisuais não 
publicitárias brasileiras da ANCINE não permitir envio eletrônico das informações, 
documentos e materiais especificados no Anexo 1, não haverá a emissão do CPB no 
momento de envio do requerimento por meio eletrônico à ANCINE, conforme previsto 
no art. 22, devendo o requerente, para emissão do CPB, observar o estabelecido no 
caput. 

Art. 32. Fica revogada a Instrução Normativa 25, de 30 de março de 2004, e demais 
disposições em contrário. 

Art. 33. O art. 30  da Instrução Normativa n° 54 de 02 de maio de 2006, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 3° 

§ 60  Para fins de pontuação a que se refere esta Instrução Normativa, à 
exceção das obras qualificadas como programa de TV, somente serão 
consideradas as obras audiovisuais não publicitárias brasileiras dos 
tipos ficção, documentário, animação, e videomusical que não sejam 
constituídas principalmente por registros audiovisuais de shows ou 
performances musicais, mesmo que editados, conforme registrado em 
seus respectivos Certificados de Produto Brasileiro." 

Art. 34. O Anexo II da Instrução Normativa n° 54, de 02 de maio de 2006, passa a 
vigorar com a redação do Anexo V desta Instruçã Normativa. 

Art. 35. Esta Instrução Normativa e 	m vig 15 dias após a sua publicação. 

1 ( 	e 	 Manoel Ranget 
Diretor-Preskiente 

MNOEL RAN3EL 
ANCINEJSIAPE n° 1459168 

Diretor-Ffresidente 
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ANEXO 1 	 bV ) 
Informações e documentos a serem encaminhados pelo agente econômico no ato do 
requerimento de Certificado de Produto Brasileiro - CPB na ANCINE 

1. 

	

	Informações e documentos a serem encaminhados quando requerido 
CPB com base na alínea "a" do inciso XXXII do artigo l, e quando a obra 
audiovisual não for resultado de projeto de fomento aprovado na ANCINE 
ou de projeto que recebeu investimentos do Fundo Setorial 
Audiovisual/FSA: 

1. 	Título da obra audiovisual não publicitária; 

Títulos alternativos; 

Forma de organização temporal (não seriada, seriada em temporada única, 
etc.); 

Duração; 

Tipo; 

Formato da primeira cópia para comunicação pública; 

Segmento de mercado audiovisual pretendido para difusão inicial da obra; 

Ano de produção; 

Data prevista para primeira comunicação pública (exclusivo para obras 
realizadas através de transmissão ao vivo) 

Sinopse/descrição; 

Xl. 	Equipe artística e técnica (CPF e nome completo); 

Detentor(es) de cotas patrimoniais (CPF ou CNPJ, nome ou razão 
social/denominação, quantidade percentual de cotas patrimoniais); 

Produtor(es) (CPF ou CNPJ, nome ou razão social/denominação); 

Produtor(es) contratado(s) em regime de prestação de serviço (CPF ou CNPJ, 
nome ou razão social/denominação) , se houver; 

Autor(es) do argumento ou assunto literário (CPF e nome completo); 

Diretor(es) da obra (CPF e nome completo); 

Autor(es) de trilha sonora original (CPF e nome completo); 

Criador(es) do(s) desenho, no caso de obra do tipo animação (CPF e nome 
completo). 

Endereço de página eletrônica da obra na internet, se houver. 	r 
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O requerimento deverá ser acompanhado de envio eletrônico de cópia dos seguintes 
documentos e materiais: 

1. Cópia de contratos relativos à divisão ou transferência de cotas patrimoniais da 
obra audiovisual, se houver; 

II. 	Cópia do(s) contrato(s) firmado(s) com o(s) diretor(es), autor(es) do argumento 
literário, autor(es) de trilha sonora original, criador(es) do(s) desenho(s) no 
caso de obra do tipo animação e roteirista(s); 

lii. Cópia do Registro Nacional de Estrangeiro - RNE ou de documento 
comprobatório do periodo de residência no Brasil do diretor da obra, se for 
estrangeiro residente no Brasil há mais de 03 (três) anos, excetuando-se 
quando o diretor da obra já estiver registrado na ANCINE; 

Cópia da obra audiovisual finalizada em DVD, identificada com título, produtor 
e diretor. 

No caso de obras cuja destinação inicial pretendida seja o segmento de 
mercado de salas de exibição, este material poderá ser substituído por cópia 
da nota fiscal emitida pelo laboratório de imagem relativa à primeira cópia da 
obra audiovisual.. 

No caso das obras audiovisuais classificadas como obras seriada de 
duração indefinida será necessário o envio apenas do primeiro 
capítulo/episódio. 

No caso das obras audiovisuais realizadas através de transmissão ao vivo e 
das obras audiovisuais brasileiras produzidas por empresas radiofusoras ou 
programadoras para exibição no seu próprio segmento de mercado, que 
detenham a integralidade de seus direitos patrimoniais e atendam as condições 
estabelecidas no §21  do ad. 11  da Medida Provisória 2228-1/2001, a cópia da 
obra poderá ser encaminhada em até 30 dias após a data prevista para a 
primeira comunicação pública da obra. 

2. 	lnformaçôes e documentos a serem encaminhados quando requerido 
CPB com base na alínea "b" ou "c" do inciso XXXII do art. V (obra 
realizada em regime de coprodução internacional), quando a obra 
audiovisual for resultado de projeto de fomento aprovado na ANCINE, 
quando a obra audiovisual for resultado de projeto que recebeu 
investimentos do Fundo Setorial Audiovisual - FSA ou quando solicitado 
classificação da obra como "Brasileira independente constituinte de 
espaço qualificado": 

1. 	N° de projeto de fomento na ANCINE; 

N° do contrato de investimento - FSA; 

Se realizado em regime de coprodução internacional; 
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7 
( 

Se realizado no âmbito de acordo internacional de coprodução. Especificar 
acordo 

Título da obra audiovisual não publicitária (observando-se, quando for o caso, o 
mesmo título informado em processo relativo ao projeto de fomento aprovado 
na ANCINE); 

Títulos alternativos; 

Forma de organização temporal (não seriada, seriada em temporada única, 
etc.); 

Duração; 

IX, 	Tipo; 

Formato da primeira cópia para comunicação pública; 

Segmento de mercado audiovisual pretendido para difusão inicial da obra; 

Ano de produção; 

Data prevista para primeira comunicação pública (exclusivo para obras 
realizadas através de transmissão ao vivo) 

Sinopse/descrição; 

Equipe artística e técnica (CPF e nome completo); 

Detentor(es) de cotas patrimoniais (CPF ou CNPJ, nome ou razão 
social/denominação, quantidade percentual de cotas patrimoniais); 

Produtor(es) (CPF ou CNPJ, nome ou razão social/denominação); 

Produtor(es)contratado(s) em regime de prestação de serviço (CPF ou CNPJ, 
nome ou razão social/denominação), se houver; 

Autor(es) do argumento ou assunto literário (CPF e nome completo); 

Diretor(es) da obra (CPF e nome completo); 

Autor(es) da trilha sonora original (CPF e nome completo); 

Criador(es) do(s) desenho, no caso de obra do tipo animação (CPF e nome 
completo); 

Dados do financiamento da obra audiovisual (CPF ou CNPJ do agente 
econômico, nome ou razão social/denominação do agente econômico, valor do 
aporte, percentual do aporte no custo total de produção); 

Detentor(es) de direitos sobre renda patrimonial em cada segmento de 
mercado e território (CPF ou CNPJ, nome ou razão social/denominação); 

Detentor(es) de direitos de exploração comercial em cada segmento de 
mercado e território (CPF ou CNPJ, nome ou razão social/denominação). 

Detentor(es) de direitos de comunicação pública em cada segmento de 
mercado e território (CPF ou CNPJ, nome ou razão sociaI/denominaão) 
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XXVII. Endereço de página eletrônica da obra na internet, se houver. 

O requerimento deverá ser acompanhado de envio eletrônico de cópia dos seguintes 
documentos: 

1. Cópia de contratos que tratem de negócios relativos ao financiamento da obra 
audiovisual, se houver; 

	

II. 	Cópia de contratos relativos à divisão ou transferência de cotas patrimoniais da 
obra audiovisual, se houver; 

III. Cópia de contratos relativos a operações com direitos sobre renda patrimonial 
da obra audiovisual, se houver; 

IV. Cópia de contratos relativos a operações com direitos de exploração comercial 
da obra audiovisual, se houver; 

V. Cópia de contratos relativos a operações com direitos de comunicação pública 
da obra audiovisual, se houver; 

VI. No caso de obras audiovisuais do tipo variedades ou reality show, realizada a 
partir de formatos de titularidade de terceiros, quando solicitado classificação 
da obra como "Brasileira independente constituinte de espaço qualificado': 

Cópia de contratos relativos ao licenciamento de formatos utilizados na 
realização da obra audiovisual; 

No caso do agente econômico, titular original dos direitos do formato, não 
ser registrado na ANCINE, cópia dos documentos na forma prevista no artigo 
90  da Instrução Normativa n1 91/2010, relativos ao mesmo; 

No caso do agente econômico, titular original dos direitos do formato, não ser 
registrado na ANCINE, Anexo III da Instrução Normativa n° 91/2010 assinado 
pelo representante legal do mesmo. 

VII. Cópia do(s) contrato(s) firmado(s) com o(s) diretor(es), autor(es) do argumento 
literário, autor(es) de trilha sonora original, criador(es) do(s) desenho(s) no 
caso de obra do tipo animação e roteirista(s); 

VIII. Cópia do Registro Nacional de Estrangeiro - RNE ou de documento 
comprobatório do período de residência no Brasil do diretor da obra, se for 
estrangeiro residente no Brasil há mais de 3 (três) anos, excetuando-se quando 
o diretor da obra já estiver registrado na ANCINE; 

	

IX. 	Cópia da obra audiovisual finalizada, identificada com título, produtor e diretor. 

No caso de obras cuja destinação inicial pretendida seja o segmento de 
mercado de salas de exibição, este material poderá ser substituido por cópia 
da nota fiscal emitida pelo laboratório de imagem relativa à primeira cópia da 
obra audiovisual. 

No caso das obras audiovisuais classificadas como obras seriada de 
duração indefinida será necessário o envio apenas do primeiro 
capítulo/episódio. 	 (1 
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c. No caso das obras audiovisuais realizadas através de transmissão ao vivo e 
das obras audiovisuais brasi'eiras produzidas por empresas radiofusoras ou 
programadoras para exibição no seu próprio segmento de mercado, que 
detenham a integralidade de seus direitos patrimoniais e atendam as condições 
estabelecidas no §20  do art. 10  da Medida Provisória 2228-1/2001, a cópia da 
obra poderá ser encaminhada em até 30 (trinta) dias após a data prevista para 
a primeira comunicação pública da obra. 
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ANEXO II 

Formulário de conclusão do requerimento do Certificado de Produto Brasileiro - CPB para obra 
audiovisual não publicitária brasileira, nos termos do Capítulo III e do artigo 31 da Instrução 
Normativa n°. 104 de 10 de julho de 2012. 

Dados do requerente 

Nome empresarial do requerente: 

CNPJ do requerente: 
Nome do representante legal do 
requerente:  

CPF do representante legal do 
requerente:  

Dados relativos à obra audiovisual 

Título da obra: 

Títulos alternativos, se houver: 
não seriada 

Forma de organização temporal: ( 	) seriada em temporada única 
seriada em múltiplas temporadas 
seriada de duração indeterminada 
animação 

documentário 
ficção 
jornalística 

Tipo: ( 	) manifestações e eventos esportivos 
programa de auditório ancorado por apresentador 
reallty-show 
religiosa 
variedades 
videomusical 
Não baseada em formato adquirido de terceiros 
Baseada em formato de titularidade de agente econômico 

brasileiro, nos termos do §1° do art. 10  da MP 2228-1/2001 
Formato, no caso de obra audiovisual ( 	) Baseada em formato de titularidade de agente econômico 
do tipo reality-show ou variedades: brasileiro independente, nos termos nos termos das alíneas de a" 

a "e" do inciso XLII do artigo 1. 
Baseada em formato de titularidade de agente econômico 

estrangeiro 
salas de exibição 
radiodifusão de sons e imagens (TV aberta) 

Segmento de mercado audiovisual ( ) comunicação eletrônica de massa por assinatura (TV Paga) 

pretendido para difusão inicial da vídeo doméstico 
( )  video por demanda obra: audiovisual em circuito restrito 

audiovisual em transporte coletivo 
nenhuma das opções 

Data prevista para primeira comunicação pública, no caso de obra realizada 
através de transmissão ao vivo: 
Endereço de página eletrônica da obra na internet, se houver: 
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Dados relativos à autoria da obra audiovisual 

L% • 

Diretor(es) 
CPF: 	 Nome completo: 

Autor(es) do argumento ou assunto literário 
CPF: 	 1  Nome completo: 

Autor(es) de trilha sonora original 
CPF: 	 1  Nome completo: 

Criador(es) do(s) desenho animado, no caso de obra do tipo animação 
CPF: 	 1  Nome completo: 

Dados relativos ao produtor e aos direitos patrimoniais sobre a obra audiovisual 

Produtor(es) 
CNPJ: 	 Nome empresarial: 

Produtor(es) contratados em regime de prestação de serviço, se houver 
CNPJ: 	 Nome empresarial: 

Detentor(es) cotas patrimon iais 
CNPJ/CPF: Nome/Nome empresarial: % da cota 
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Informações Adicionais 	 f 
Exclusivo para requerimento com base na alínea "b" ou "c" do XXXIII do art. 10  (obra realizada em regime 
de coprodução internacional), quando a obra audiovisual for resultado de projeto de fomento aprovado na 
ANCINE, quando a obra audiovisual for resultado de projeto que recebeu investimentos do Fundo Setorial 
Audiovisual - FSA, ou quando solicitado classificação da obra como 'Brasileira independente constituinte de 
espaço qualificado". 

Dados relativos à obra audiovisual 

Obra é resultado de projeto de fomento aprovado na ANCINE? ( 	) não  ( 	) sim 

Em caso afirmativo, informar n° do projeto de fomento na ANCINE: 
Obra é resultado de projeto que recebeu incentivos do Fundo Setorial do 
Audiovisual/FSA? não 	sim 

Em caso afirmativo, informar n° do contrato de investimento FSA: 

Obra realizada em regime de coprodução internacional? ( 	) não  ( 	) sim 
Em caso afirmativo, informar pais(es): 

Obra realizada no âmbito de acordo internacional de coprodução? ( 	) não  ( 	) sim 
Em caso afirmativo, informar acordo: 
Solicita a classificação da obra como "brasileira independente constituinte de espaço 
qualificado"? 

nã 	sim 

Dados do financiamento da obra 

CNPJ: Nome empresarial: Valor do aporte % aporte 

Detentor(es) de direitos sobre renda patrimonial  

CNPJ: 	 Nome empresarial: 	 Segmento (s) 	Território(s) 

Detentor(es) de direitos de exploração comercial 

CNPJ: 	 Nome empresarial: 	 Segmento (s) 	Território(s) 

Detentor(es) de direitos de comunicação pública 

CNPJ: 	 1 Nome empresarial: 	 1 Segmento (s) 	1 Ter4itó)io(s) 
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Declaro que acompanham o presente requerimento os documentos relacionados abaixo: 

1. quando requerido CPB com base na alínea 'a" do inciso XXXII do art. 1°, e a obra audiovisual não for 
resultado de projeto de fomento aprovado na ANCINE: 

	

1. 	Cópia de contratos relativos à divisão ou transferência de cotas patrimoniais da obra 
audiovisual; 
Cópia do(s) contrato(s) firmado(s) com o(s) diretor(es), autor(es) do argumento literário, 
autor(es) de trilha sonora original, criador(es) do(s) desenho(s) no caso de obra do tipo 
animação e roteirista(s); 
Cópia do Registro Nacional de Estrangeiro - RNE ou de documento comprobatório do período 
de residência no Brasil do diretor da obra, se for estrangeiro residente no Brasil há mais de 03 
(três) anos, excetuando-se quando o diretor da obra já estiver registrado na ANCINE; 
Cópia da obra audiovisual finalizada em DVD, identificada com titulo, produtor e diretor. 

No caso de obras cuja destinação inicial pretendida seja o segmento de mercado de salas de 
exibição, este material poderá ser substituído por cópia da nota fiscal emitida pelo laboratório de 
imagem relativa à primeira cópia da obra audiovisual. 

No caso das obras audiovisuais classificadas como obras seriada de duração indefinida será 
necessário o envio apenas do primeiro capítulo/episódio. 

No caso das obras audiovisuais realizadas através de transmissão ao vivo e das obras 
audiovisuais brasileiras produzidas por empresas radiofusoras ou programadoras para exibição 
no seu próprio segmento de mercado, que detenham a integralidade de seus direitos 
patrimoniais e atendam as condições estabelecidas no §20  do art. 11  da Medida Provisória 
2228-1/2001, a cópia da obra poderá ser encaminhada em até 30 dias após a data prevista 
para a primeira comunicação pública da obra. 

2. quando requerido CPB com base na alínea "b" ou "c" do inciso XXXll do art. 10,  quando a obra 
audiovisual for resultado de projeto de fomento aprovado na Ancine, quando a obra audiovisual for resultado 
de projeto que recebeu investimentos do Fundo Setorial Audiovisual - FSA, ou quando solicitado 
classificação da obra como "Brasileira independente constituinte de espaço qualificado": 

	

1. 	Cópia de contratos que tratem de negócios relativos ao financiamento da obra audiovisual; 
Cópia de contratos relativos à transferência de cotas patrimoniais da obra audiovisual; 
Cópia de contratos relativos a operações com direitos sobre renda patrimonial da obra 
audiovisual; 
Cópia de contratos relativos a operações com direitos de exploração comercial da obra 
audiovisual; 
Cópia de contratos relativos a operações com direitos de comunicação pública da obra 
audiovisual 
No caso de obras audiovisuais do tipo variedades ou reality show, realizada a partir de formatos 
de titularidade de terceiros, quando solicitado classificação da obra como "Brasileira 
independente constituinte de espaço qualificado": 

Cópia de contratos relativos ao licenciamento de formatos utilizados na realização da obra 
audiovisual; 

No caso do agente econômico, titular original dos direitos do formato, não ser registrado na 
ANCINE, cópia dos documentos na forma prevista no art. 9° da Instrução Normativa n° 91/2010, 
relativos ao mesmo; 

No caso do agente econômico, titular original dos direitos do formato, não ser registrado na 
ANCINE, Anexo III da Instrução Normativa n° 91/2010 assinado pelo representarte legal do 
mesmo. 

26 



Cópia do(s) contrato(s) firmado(s) com o(s) diretor(es), autor(es) do argumento literário, 
autor(es) de trilha sonora original, criador(es) do(s) desenho(s) no caso de obra do tipo 
animação e roteirista(s); 
Cópia do Registro Nacional de Estrangeiro - RNE ou de documento comprobatório do período 
de residência no Brasil do diretor da obra, se for estrangeiro residente no Brasil há mais de 03 
(três) anos, excetuando-se quando o diretor da obra já estiver registrado na ANCINE; 
Cópia da obra audiovisual finalizada em DVD, identificada com título, produtor e diretor. 

No caso de obras cuja destinação inicial pretendida seja o segmento de mercado de salas de 
exibição, este material poderá ser substituído por cópia da nota fiscal emitida pelo laboratório de 
imagem relativa á primeira cópia da obra audiovisual. 

No caso das obras audiovisuais classificadas como obras seriada de duração indefinida será 
necessário o envio apenas do primeiro capítulo/episódio. 

No caso das obras audiovisuais realizadas através de transmissão ao vivo e das obras 
audiovisuais brasileiras produzidas por empresas radiofusoras ou programadoras para exibição 
no seu próprio segmento de mercado, que detenham a integralidade de seus direitos 
patrímoniais e atendam as condições estabelecidas no §20  do art. 10  da Medida Provisória 
2228-1/2001, a cópia da obra poderá ser encaminhada em até 30 dias após a data prevista 
para a primeira comunicação pública da obra. 

Declaro que a contratação da equipe técnica e artística informada no requerimento eletrônico de registro da 
obra audiovisual se deu em conformidade com a legislação trabalhista vigente. 

Declaro que não houve contratação de técnicos ou artistas para as funções estabelecidas no art. 30 desta 
Instrução Normativa além das informadas no requerimento eletrônico de registro da obra audiovisual,- 

Declaro, ainda, estar ciente de que a prestação de informações inverídicas neste requerimento está sujeita 
às sanções previstas no Código Penal: 

Local e data, 

(Nome e assinatura do representante legal) 

2 
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ANEXO III 

•\ 	-. 

44 1 

Requerimento de Reconhecimento Provisório de Obra Audiovisual Brasileira Constituinte de 
Espaço Qualificado, nos termos do Capítulo IV da Instrução Normativa n°. 104 de 10 de julho de 
2012. 

[Título da obra 

Dados da programadora 
Nome empresarial da 
programadora:  

CNPJ da programadora: 
Nome do representante legal da 
programadora:  

CPF do representante legal da 
programadora:  

Sinopse: 

Argumento: 

Declaro que acompanham o presente requerimento os documentos relacionados no ad. 16 da Instrução 
Normativa n°. 104 de 10 de julho de 2012: 

Declaro que a contratação da equipe técnica e artística informada no requerimento eletrônico de registro da 
obra audiovisual se dará em conformidade com a legislação trabalhista vigente. 

Declaro que a utilização de técnicos ou artistas para as funções estabelecidas no ad. 30  desta Instrução 
Normativa atenderá à proporcionalidade de artistas e técnicos, nos termos previstos no inciso XXXII do ad. 
lo 

Declaro que a contratação de diretor(es) para obra acima identificada atenderá aos termos previstos no 
inciso XXXII do ad. l. 

Declaro, ainda, estar ciente de que a prestação de informações inverídicas neste requerimento está sujeita 
às sanções previstas no Código Penal: 

Local e data, 

2 
(Nome e assinatura do representante legal) 7, 



ANEXO IV 
	 .o  

Requerimento de Classificação de Obra Audiovisual Brasileira Constituinte de Espaço Qualificado 
ou Brasileira Independente Constituinte de Espaço Qualificado, nos termos do §11  do art. 30 da 
Instrução Normativa n1104 de 10 de julho de 2012. 

Dados do requerente 

Nome empresarial do requerente: 

CNPJ do requerente: 
Nome do representante legal do 
requerente:  
CPF do representante legal do 
requerente:  

Obras Audiovisuais Brasileiras Constituintes de Espaço Qualificado 

Obras Audiovisuais Brasileiras Independentes Constituintes de Espaço Qualificado, 

N°CPB Título 

(Declaração exclusiva para requerimento de classificação de obras audiovisuais brasileiras independentes 
constituintes de espaço qualificado.) 

A (nome empresarial/denominação do declarante) , inscrita no CNPJ sob o n° 
declara, para efeitos do §11  do art. 30 da Instrução Normativa 104 da ANCINE que, do início 

da produção das obras acima listadas até a data de emissão dos seus respectivos certificados de produto 
brasileiros: 

não foi controladora, controlada ou coligada a programadoras, empacotadoras, 
distribuidoras ou concessionárias de serviço de radiodifusão de sons e imagens: 

não esteve vinculada a instrumento que, direta ou indiretamente, conferiu a sôcios 
minoritários, quando estes forem programadoras, empacotadoras, distribuidoras ou 
concessionárias de serviços de radiodifusão de sons e imagens, direito de veto comercial 
ou qualquer tipo de interferência comercial sobre os seus conteúdos produzidos; 

não manteve vinculo de exclusividade que a impediu de produzir ou comercializar para 
terceiros os conteúdos audiovisuais por ela produzidos; 

Local e data, 

 
(Nome e assinatura do representante legal) 7' 



ANEXO V 

kt, 

ANEXO II (Instrução Normativa n° 54) 

CLASSIFICAÇÃO DE EMPRESA PRODUTORA 

DEFINIÇÕES 

Art. 10  para os fins desta Instrução Normativa, entende-se por: 

- Obra Audiovisual: o produto da fixação ou transmissão de imagens, com ou sem som, que 
tenha a finalidade de criar a impressão de movimento, independentemente dos processos de 
captação, do suporte utilizado inicial ou posteriormente para fixação ou transmissão, ou dos meios 
utilizados para sua veiculação, reprodução, transmissão ou difusão; 

II - Obra Cinematográfica: a obra audiovisual cuja matriz original de captação é uma película com 
emulsão fotossensível ou matriz de captação digital, cuja destinação e exibição seja prioritária e 
inicialmente o mercado de salas de exibição; 

III - Obra Videofonográfica: a obra audiovisual cuja matriz original de captação é um meio 
magnético com capacidade de armazenamento de informações que se traduzem em imagens em 
movimento, com ou sem som; 

IV - Obra Cinematográfica ou Videofonográfica Brasileira - a que atende a um dos seguintes 
req u isitos: 

ser produzida por empresa produtora brasileira registrada na ANCINE, dirigida por diretor 
brasileiro ou estrangeiro residente no Pais há mais de 03 (três) anos, e utilizar para sua produção, 
no mínimo, 2/3 (dois terços) de artistas e técnicos brasileiros ou estrangeiros residentes no Brasil 
há mais de 05 (cinco) anos; 

ser realizada por empresa produtora registrada na ANCINE, em associação com empresas de 
outros países com os quais o Brasil mantenha acordo de coprodução cinematográfica e em 
consonância com os mesmos; 

ser realizada, em regime de coprodução, por empresa produtora brasileira registrada na 
ANCINE, em associação com empresas de outros países com os quais o Brasil não mantenha 
acordo de coprodução, assegurada a titularidade de, no mínimo, 40% (quarenta por cento) dos 
direitos patrimoniais da obra à empresa produtora brasileira e utilizar para a sua produção, no 
mínimo, 2/3 (dois terços) de artistas e técnicos brasileiros ou estrangeiros residentes no Brasil há 
mais de 03 (três) anos. 

V - Obra cinematográfica de Produção Independente: a de empresa produtora, detentora 
majoritária dos direitos patrimoniais sobre a obra, que não tenha qualquer associação ou vínculo, 
direto ou indireto, com empresas de serviços de radiodifusão de sons e imagens ou operadoras de 
comunicação eletrônica de massa por assinatura; 

VI - Proponente: titular de projeto de captação de recursos incentivados para a produção e/ou 
comercialização de obra audiovisual brasileira de produção independente, podendo ser: 

a) empresa produtora brasileira - empresário individual ou sociedade empresária, que tenham 
como atividade principal a produção de obras audiovisuais e que se revistam das seguintes 
condições: 
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empresário individual: pessoa física brasileira, nata ou naturalizada há mais de 10 (dez) anos, 
residente e domiciliada no País, com registro no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas e 
regularmente inscrita no Registro Público de Empresas Mercantis de sua sede; ou 

sociedade empresária: pessoa jurídica constituída sob as leis brasileiras, com sede e 
administração no País, cuja maioria do capital total e votante seja de titularidade, direta ou 
indireta, de pessoas físicas brasileiras, natas ou naturalizadas há mais de dez anos, as quais 
devem exercer, de fato e de direito, o poder decisório da empresa; 

VII - Obra Cinematográfica ou Videofonográfica de Curtametragem: a de duração igual ou inferior 
a 15 (quinze) minutos; 

VIII - Obra Cinematográfica ou Videofonográfica de Médiametragem: a de duração superior a 15 
(quinze) minutos e igual ou inferior a 70 (setenta) minutos; 

IX - Obra Cinematográfica ou Videofonográfica de Longametragem: a de duração superior a 70 
(setenta) minutos; 

X - Obra Cinematográfica ou Videofonográfica Seriada: a que, sob o mesmo título, seja produzida 
em capítulos; 

Xl - Telefilme: obra documental, ficcional ou de animação, com, no mínimo, 50 (cinqüenta) e, no 
máximo, 120 (cento e vinte) minutos de duração, produzida para primeira exibição em meios 
eletrônicos; 

XII - Minissérie: obra documental, ficcional ou de animação produzida em película ou matriz de 
captação digital ou em meio magnético com, no mínimo, 3 (três) e, no máximo, 26 (vinte e seis) 
capítulos, com duração máxima de 1.300 (um mil trezentos) minutos; 

XIII - Programa de Televisão - obra audiovisual não publicitária do tipo variedades que atendam 
cumulativamente aos seguintes requisitos: 

Possuam caráter educativo e cultural; 

O conteúdo possua a quantidade mínima de 95% (noventa e cinco por cento) das imagens 
produzidas no Brasil; 

Produzidas para primeira veiculação e tenham sido comunicadas publicamente inicialmente nos 
segmentos de mercado de radiodifusão de sons e imagens ou comunicação eletrônica de massa 
por assinatura; 

XIV - projeto ativo: projeto beneficiado com recursos incentivados que não tenha a respectiva 
prestação de contas final aprovada. 
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AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA 

flEI.IlIEltAÇYa(I N 122. III. ló IlU RI 11(1 DE 21112 

0 DIRETOR-PRESIDENTE SUBSTITUTO da ANCINE, no 
050 dos atribuições legais derreadas pela ResnluçOo de Diretoria Co-
legiada n. 27/7011. cciii comprimento ao disposto na Lei n'8.313, 
de 23,1111991. Lei o'. 8.685, do 20107/1993, Medida Provistirie o', 
2.228-1. de 06109/21911, e Deerrio o'. 4.356. de 0411li2002, resol- 
W. 

Ao 	Aprovaras projetos audiovisuais relacionados oboiso, 
para os qunis as prolianenles licom autorizados o copiar revorsos 
mediante parroeinia, ira forma prestou no ao. l'-A da Lei ir". 8 685. 
ia 	.117:1993, 

/1.11509 . Snlvoa da 1/nLinç0o 
trocasse: lll5K0.1143966,201 1.55 
l'roponenie: Fi/itiari Pnodaç&s Arlislicas S/C Lido 
Cidrdo/UF: 51/o Paulo / 09 
('NPJ: 64.114'I.086111081.SII 

alor iotal do orçamento aproando: 18$ 5.2 / 0.1196,50 
V,rlor oprovodo no artigo l'-A da Lei 0v.  8.685/93: 885 

7. 574.499,15 
dance: Gol. agdaeia: 3425.1 conta corrente: 71.901.11 
Apravado rio I0osniào de Diretoria Colegisdn n' 4.87. rua- 

toada eni 0/117/2012, 
Prazo de coplaç3o: alô 31:1 2Í2OIS. 
12.0045 - A Arte Urbana 
Processo: (11500.00296812012.00 
Proponente: Filmes do Bem Produções Artisliras Lida. 
Cidado/UP: Rio tio laneiro / Ri 
CNN: 12.573.63310001.7S 
Valor toial do orçamento aprovado: 18$ 330.063,70 
Valor aprovado no ortigo 	.A da Lei o". 8.685/93: lES 

332.045,51 
Banco: 001- a9dnaie 1569.5 coarIa comrcnlc; 23.715.9 
Aprovadir na ReooiAo de Diretoria Colegiada o" 447, rea- 

lizada em 10107/2012. 
Prazo de ea10aç10: uM 51/12/2015. 
12.0001 - Scsv7o Vilrino . Distniboiç2o 
Processo-  111560(107150/2012-00 
Praponenle: Vilrine Flloros LIda. 
CidadciUF: Sio Poolo / 09 
CNI'J; / 1.6211.976/0001.85 
Valor lolol do orçanrento aprovado: 88$ 643.310.011 
VaI ar aprovado te artigo l'-A da Lei o". 0.685/93: 88$ 

613.044.50 
Banco 001. agôoçia: 3043-0 conra correnie: 19.328-3 
Aprovado na Rotrat0o de Diretoria Cologiado o' 447, rea- 

lizada cria 10107/2012. 
Prazo do eapta000: iii 31:12/2015. 
Ant. 2" Aprovar a troca de litularidode do projeto audiovisual 

abaixo relacionado da cnrprano Vitdnia Prodações CincnraIofirú0cas 
Lida, para a empresa Melodrama Produções LIdo., que liea aritttrreada 
a captar recursos airavés da conrercialioaç0o de eertiliaados do 10. 
acslinncnto e atroada da íorntalizaç2o de contratos de anproduçsa trai 
lernron dos ano 1" e 5' da Lei o'. 8.695. de 20/0711993 respee. 
tivanrenre, e oiedicrrie palrou/fio, na foram previam no ani, l"-A da 
Lei o". 0605. de 20107/1993. 

12-11096 - (-5 Ç/tirtpe0o 
Processo-  (II 5811.11117417:'2012-24 
l'moponoitlo: Melodrama Prodaçoes Ltda. 
C:dado:UF: Rio de Janeiro / Ri 
CNN: 03.626.685/9110 1-08 
\'sl;mr ttriel do orçamanro aprovado: 88$ 6.715.639,11 8 
00/01 aprovada no artigo  1" da Lei  o", 0.609/93: 9$ 

5.1110111011.101 
Banco: 1101. agõimeia: 1291-3 carola corrente: 56056.0 
Valor aprovado ao art igo l"-A da Lei n". 9.0115/93; 18$ 

414.116,00 
Banco: 11111. ngaitreia: 1251.3 coara comente: 560611-11 
Vnlmrrrprovodrr no artigo 3" do Lei Ir". 0.690/93: 180 

2.965.931,01 
Banco: 1161- agôncia: 1251.3 conra correnle: 56.1159.7 
Aprovado ira Rctmnilo ri0 Diretoria Colegiodo a" 447. rco- 

luada enr 10/07/2012. 
Prazo de en1mtsç4o: alô 31/12/2015. 
Arr. 3" 1/ata Delilrcraç5o entro aar vigor n:r aCto de smma 

pasblicaçõo. 

Inuautiw~  

DIRETORIA COLEGIADA 

NO I'IIUÇÂO 7iORri1X1l\'% N" 104. 
Dli ID 1)1/ JIJLIIO DL 21112 

Divplio,,,hra 1 tiejt:simiu do I,llrr;t Airdia-
isrm/l N7ei Pimlr/ii, ;i,imi.I L9vtsrleii;i. 'mentis-

57o de Cenmlieatlo mia l'rotlrmto llr;msilett'o e 
,nittr'.ts aros :ddrne:os. 

A DIRETORIA COLEGIADA DA AGONCIA NACIONAL 
DO CINEMA - ANCINE. no uso da atribaiçan que lhe 000t'ere o 
inciso IV, do art. 6" do anexo 8 do Decreto n" 4.121. de 117 de 
feveroira de 2002, e. aerd. cm  vista o disposto nos ineisas XII e XIII 
do artigo 7" e no atiiço 211 do Medida Provisória a." 2.228.1, de 116 de 
sctcmbro 2001. vrmm armo 447" Reoniõo da Direloria Colcgiada. do ID 
do julho de 2012, renalue: 

Capitulo l - Das 0c0iniç0e5 
A r/. 	. l'ara li/is dente lns/nmmçia Ner:ooi, a. enmende-se co- 

1 Acorda IntetnaeiOmral de Cvpraduç2o. cia iniernacional 
l'orrnal, na qual as portes açordorries sOa neeessarianrcnre pessoas 
janidicas de Direita Iimteroaciaoal Público, 00111 O objetivo de ex. 
tmorular e pronmoser o roprodimçao cireniatngrâfleo vim armdiosisrmnl; 

Coatanicaç0o 106/ex  de Obra Audiovisual; ata mediotrre 
o qual a obra nadiovisaol d disponibilizoda ao público por qualquer 
nreto na prar/ediomeota, nos diversas segmentos de irrercodo judia-
xisunl. destinado 0 reprercntrç2o ou osceuç0a ptíblico. irviaindo a 
esibiçEo, traustmm:5500, ctrmisnõo. retrannnrisaoo au dil'x520. 

Conieúdo Audiovisual: restiltodo da alia idadc de pra' 
daçâO que aoosiate na lisuçto ou transnrtssao de Imagens. aeaat-
panhadas ou rrao de strrns, lttC lenha o tinulidude de armar a ianprossOv 
de mosimenro, indcpcndeitmcnrmenlo dos processos de captaç5o, de 
stiporte otilicudo inieinl ou posteriorrsmentc para 0s5-lus cc transamiri-
Ias, ou dos nnoios rttiliocdas para rua serculaç0a, reprodtiç5o, irans.
nmiss3n 00 difasoo; 

Conteúdo de CorRer Pessoal: canldúda audiovisual relia. 
tituido exclusivaniente por evenies de inrcresse pessoal elos fontrlior. 
rcmmm Ons conrencinis comi lucrativos para ol0nr da uqrtisiçao pelos 
diremamenle ruteresnodos, independentemente dos meias de coalsui. 
caçAm pública smtilizados para exibi-los; 

0'. Conteúdo Jernalistmco: telejornais, debales, entrea'isios, te. 
p0005005 ou arriras programas que viscnm a noticiar ou o rotnentar 
eaenros; 

Coprodmmçoo internacional: modalidade de prodoç2o da 
obra audiovisual, ncali,ade pan agentes caonõrmtteos que esemçamrm alt-
vidade de pmoduç0e. sediados emdois aa maia países, que contemple 
o conmpursilhnnriertto das res1roinsnlrilidndex pela argnnlzaçno ocorrO-
mica da obra, incluindo o aporle de recursos financeiros, bens ou 
sersiços e eoompartilltaimmcmnta itrhro o patrimônio da obra catre os 
coprodulorcs; 

Copmdutor ealrangeiro: agente econômico, pessoa na-
tural ou pessoa juridica esmrangeira 5001 sede ou adnrtnustraçâo ao 
Brasil. que se vincale a agente económico brasileiro por contrato para 
a realizaç0o de obra xtrdiooisrial; 

Direito de Conrmmnienç2o Pública: direito potrimenial 
que pcenmile o nec drldaler conmmilniear publicamcnle a obra urino- 

Direito de linploraçao Comercial: direito patrinronial que 
pemute a set detenlor autorizar Iereeiro a esplorar eeenomieatnente. 
de acorde com modalidade espeei/ica. u obra audiovisual ou avos 
prudtmtos derivadas; 

Direitos Pa;rinnon,ais: eonçgoria de direitos de autor conm 
reperettssAo ecerõnlien. saseetiveii de esploraçào. nos Icmmos, limiles 

esceçocs previslos uro legisloçla; 
Direito sobre Rcttda Potnimonial: dircila parrirrtanial que 

perotile a seu dctenlam. setun iransíerôreiu de domina patrimonial no 
que se relera aos poderes dirigeirteu as.soeiados ás colas palriouooicis. 
aal'erir. de Fornia parciol ou lotal, os receitas, derisadas da espleraçAo 
0000ôtrnida da obra; 

XII Emirpreva l'rodtoora Brasileiro' pessoa jsridiea coirsli-
taids sub as leis Brasileiras, eouru sede e odnsiimtstração no Pais, cujo 
rrroionis do capital total e sotanmle seja de Intalaridade direta ou indireta 
de Brasilairos natos ali natrtmalieodos 116 mais de IR (dez) armes, os 
quais devem esereer de fato e de direito o poder decisório da ciii-
presa; 

Espaço Qtialiiieodo: espisço total do canal de pragra. 
nmaç8o, cscluindo.se eenleiidos religiosos au politieos, muni lúrlrções 
e eventes osportiaas. eOrnurrrsus, publicidade, relesendos, uoíoauer-
ainis. jogos eletrónicos. propaganda politica obrigatória. coumtcúdo au-
duoaisuol seicalada duo bonOmia eleitoral gralaitO. conteúdos jorutu. 
lístieos e programas de auudutdriira anctrtados por apresentador: 

Fortimalo do Olrrir a0ttdinvisrtol' enioçOn intelcottial ori-
Sinal, eumornal,eado por nnmeio qute assegure o conhectsmcnta da autoria 
pniniária, quta se earaetdrioa por estnulrmmo uriativo ccntrul. invoniàcel, 
constiturida por elenmenmos ideoicm,s, arrisrueos e ee000mieos, descritas 
de Íonrro a possibililar arnitojos deslcs elumenlos paro o 	 d, 
mima abro oudievisaul; 

Frognrrrto de Obra Ammdiovisasl: Isochu de obra au-
diovisual prcsioiumeumle eoostituida cujo esplaraçnv corrtcreial esueja 
restrita csclimnisarncnlo ao licnrmciamento para eonsuituiiçto de nosns 
obras audiovisuais de qanlqucm tipa; 

Gravaç10 Auidirtvivaal: lisaçõo de Itm plano 011 se-
qbõncia de imagens, anui alt seon soum, que propomdu0000a experiência 
audiovisual. criando n irmlpressdo de mmuovirrrenmo; 

logo liletrlaruico eomuieúda audios soai rotetamivo durjas 
imagens Me aliciadas ohm lenrpo reol a partir de ações dolO jra-
gado rios); 

Marca Associada à Obra Audiovismial: sinal dislinliso, 
sinualn,crlc perceplivel, registrado nos mentimos da Lei o" 9.279/1996, 
at,iiz.ado para dinuingmiir obras audiovistrais ou carjunrou de obras 
aadiosiroais; 

NegOciem Relalisos ao Firnntciameuto da Pnoduç0o da 
Obra Audioaisrrol: negócios que envolvem o aparte de reclusos li-
ranecirus ou o aporte de bens e serc'iços a serrar a)acados na pro- 
duçâo da obra .irrulimnv isrtal. sob gest)o vcmroómmmioa da etmm1trcsv liso. 
dobra, e que geram abnigogoen por parte desta, cocela quando se 
matar de doaç&'sineommdieiommeis; 

Obra Audiovisual: produio da fisaçan os lransniissio de 
itmmagras, coam ou seom suautl. que tenha a linulidadc de criar a iin-
pressão do movintcnio, irmdvpondenlormrcnlc dos processas de eap. 
taç5o, do suporte ouilizcdo iruicial ou pasleniomrenle para  lisO-las au 
tnarnsovli-las, ou dos rrmeios utilizadas para suo vciculmçào, repra- 
duçlo. 	 na dit'musSo. 

M. Obra Armdiosisual da mupe Anirmraç5a; obra  audiovisual 
produzida prineipalmmreitme alrasds de  mdanincs da mninmaçào, cujo, uniu-
ria dos peruocageos principais. .se osislircm. ao/aro aniomados; 

Obra Aadtaausaal do tipo Doeuamcntdrio: obra na-
diaus iui,al 020 seriada ou seriada organizada em lenmporada única ao 
v'ioo:tilt:pias temporadas, que olcnda o artr dos saguIm/es criidrios: 

ai ser produzida semmn roteiro a partir de esrratôgias de abar-
dagenr da realidade. ou; 

b) ser prodmmeida n partir de roleire a cuja lramaimonbagcnt  
seja organizada de formmra disusrsiaa mor tmmeie de naoração. 10010 
eserila ou depoimenlas de persarmags-nn reais; 

Obra Arldiavisuol da iipo Fieç2o: obra aodiaaismmal 
pmoducuda a partir de roiemro e eitja uraare/tivaotagcm seja organieada 

Obra Audlos soei ula mupo )ornalisliea: obra audio-
visual conslitutida niajamitariamrtetmle por conucódo jornalitolico; 

Obra Audiovisuiol dmm tipo Mmnilôstuçõcs e Escores 
Espanieoa: obra audiovisual eOnsmilmmídO predommriranieurenle por re-
gistro, aeiculaçãa, ou tramrsnmissiu de coirmperições espornisus; 

Obra Audiovisual do ripa Programa de Amldulória 
Ancorada por Apresentador. mlrma attdivvismmal cóosliloi(ln por umtrrim ou 
mais situaçaes, dixànmieas, qmmadeos ou obras audiovisuais de om000r 
drmroçoa. organizadas em ammdilórin o partir de miar 011 mais apre-
Semi odores; 

Obra Aumdiosisual do lipa Realiry Shaw; obra au-
diovisual canstiluida a parlir de Fortumalo de obra audiovisual. cujo 
tranmu/trmontugem seja urgauuizada a paruir de dinõmrrieas predetermi-
nadas de interrição entre persornaçens reais; 

Obra Ammdiocisuial do Lifici Religiosa: obra ammdio. 
visual coastitlli'da pnlv di Fusão de itálicas  rcligiosas, sejaor elas na-
nifentoções, cvenlos, relatos, texietuuinhos, rttutais. celebrações. celmus, 
.sernmócs alt consultas religiosas. 

Obra Aadiovisuuuul da tipo Variedades: obra urino. 
vismmal eonsmimsidv por umoma ou nroim vituaçOes, diuràmicas. quadros mmi 
obras audrzvisurais de tmmeitumn ultim'.uçSuu, om0,,niotsies a partir de ttm vmm 
rmmnis apresentadores; 

Obra Amtuliaa'ivuial do lipo 'idconmusical: obra audin. 
visual cuja tramalrmmoatageimm seja ooimdieuanada à InIba musIcal es-
pecílica, inclusive aquelas eoosmituuídrs immnjorimarinorente por regislros 
audiovisuais de Ornas os perfornmanccs musicais, mesma que cdi' 
a dos 

Obra Aodiovismunl Não Prmblicutária; obra audiovisual 
que noa se enqoadre na deOnição de obra ammdiovismmal publicutário; 

Obra Audiovussal Não Publieaárta I3ruslcira: obra 
auidiovissal n00 publicitária que ameodc o mtnm dos seguintes requisitas. 
nas lermos da inciso V da ort. "da Medida Pmovisória n," 2.220-1, 
de 06 da setembro de 21101: 

a) ser pmoduz.ida por enripresa pmodiuiora brasileira, rcgisirada 
na ANCINE, ser dirigida por dircuor brosileima 011 esmeongeiro se-
sidenle na Pais há mais de 03 (três) anos. e alilizar para sima pra-
dmmçto. no nuirmimo, 213 (dais terços) de arlisius e tdcnieos brasileiros 
usa residenies no Brasil há urmais de 115 lombal anos; 

bl ser realizada por euripresa prodrmmora brasileira registrada 
na ANCINIC em ussaeiuç5u comermrpresas de outras pulses eourm as 
qmmais o Brasil mantenha acorda de enpnodmmç5o cinemamvgnúlicu e em 
consonancia com os mesmos; ou 

eI ser realieadv. ertl rcgimrme de aoprodirçào. por enmpreso 
preduulona brasileira registrada na ANCINE, com associaçào com cnt-
presas de Outras países com os çuuois o Brasil náa manuenlru acorda de 
vapradmrç5o. asscgurada 1 tilmularidode de. no omicímu. 40"/m (qularcnlo 
par aemilo) dos direitos pimtriutioumiaiu lv obra 6 empresa produmora 
brasileira e uuiluear para sua prouluuçãe. no umininre, 2/3 (dais terças) 
de arlistas e Idenicas brasileiros ou residcnmmrs no Brasil há mais de 03 
(trOs) anos. 

XXXIII Obra Audiovisual Não Puublieiuáein Estrangeira; 
obra audiovisual aSa pumblivilãria quian Mv se enquadre no definição de 
obra audiovusual não pltblicttúria brasileira, 

Obra Auudiuvisurl Publicitária: obra audiovisual cumja 
dcsuinação é a publicidade e piapogaoda, esposiçõe ou Oíerlo mIo 
produtos, serviços, euumpresas, insritumiclles públicas ou privudas, par-
uidins polili005, asmoeioçtlos. odminisrrvç0o pública. nssinm conrun de 
bens nlraterians e itimarerlals do qualquer naullreza; 

Obra Audiovisual N7o Seriada: obra audiovisual que 
ala se enquadra na deiiniç2a do obra attdiouinmmol seriada; 

Olmo Aaduimvivuuol Seriada: obra Audios'isual qamu, 
stab a rmucvnmo Iítuulo, seja produeitlo cml capitulas os episódios; 

XXX VII. Obra Audiovisaol Seriada cumm Mmilmiplau Tcummpe-
rod;ms: obra audios usual seriado. orgaaizvda cor Icamporadas, enuts mlii-
ração uleleruninodo, Omm seja, cujo oúnliela de aopitolas ao episódios 
seja prd-detcrmunado anuei do inicie da etapa de prodmmçoa de cado 
lemporoda; 

Obra Ammdinaisual Seriada cor 'Femporada Oman: 
obra audiovisual seriada fechado, seus smmbdiaisao cria tenuporadas, 
com duurug3o dcterumuinado. 011 seja, cujo nãmtlera de capitulas ou 
episódios seja pmó.detcrnlunado antes do inicio da etapa de produção 
da obra; 

Obra Audiovisumul Seriada do Druraçdu Indemerumi-
nado: obra audiovisual seriada sem duuroçãn dctcrrrrinada. ua seja, cujo 
nátameru de capilmulen ali e1risódivas ola seja pmd-dcmenninndo roles da 
inicio da etapa de produç5o da obra; 

XL Poder Dirigente sobre o Pumniuuônio da Obra Ammdio' 
visual: puder de controle sabre a pamriauàmtio da obra oudiuvisuol, 
000stiluido por intarnuddio do derenç7n arajoeilária dos direitos pa-
mnmnrouiais da nuesula, eondigoo que peratite ao detentor au dementares 
ttuiliosr, fruiu o dispor do abra, houmr von,e aaptonrr dircmamonre mmi 
euutorgar direitos para as diversos mumodalidodes de exploração eco-
nouumiea da abra ou de seus elemmmcnmtas derivados, condicionada a que 
a amluorga. l'umitada no temmrpo. não descaraclenioc a rimuluridade e a 
delençõo deslo poder; 

XLI Produtor(a): rosnou nuutum;tl mui jumnidiea que toma a ei. 
ciativa e temul a responsabilidade eceunrlutumeu pela pviuneieu inação da 
obra aadtosisuol. qualquer que seja o nalumneza do soporte utilizada; 

Este doeauumeatu podo ser verilicada ou endereço eletrônico httlr:llauww.in.gnnõe/ooerakibunul, 	 Documenta asminaulo cliguiolnmcnlc eoafonure ME tI" 2.2110-2 de 2410182001, que unstltllu a 
pela cddigo 00012812071700089 	 InfraesrraIuira de Clravem Imúblicos  Brasileira - ICP-Bnasil, 
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XLII, Produtora Brasileira Independente: produtora trrasileiru 
que atenda aos Seguintes requisitas, cuntulativarirenie: 

a> ser constituída sob as leis brasileiras; 
se bl ter 	de o adtoin:straçàa no Pais; 

e) 711% (uctonta por cento) do capital total e votante dosoni 
ser de rruularudodo, direta ou indireta, de brasileiros natos ou no-
ruralizardos há trrais de lá (dcc) unos; 

á) a gestão das arividndcs da empresa e a responsabilidade 
editorial sobre os conteúdos prodtreidns devenr ser privativns de bra-
sileiros notou au riatonclizadas ltd reais de til Ideal anos: 

cl não ser controladora. controlado ou coliguda a progra-
madoras. cnrpacotadoras, distnibaudoras ou concessionários de  serviço  
de radiodifusão de sons e irrrogcns; 

1) não estar sinculoda a instrumento que, direto ou mdi-
re:eoreurc, corrllre na objetive conferir o sócios rniroritários, ulttrntlo 
uses I'orcnr prograroadaras, enipacoroduros. distribuidoras ou coa-
ç-ess:andr:ns de serviços de radiodifusfin de sons e imagens, rtireitr de 
,,no eonrereial ou qtialqrmer ii1ia de interíerêrcia comercial sobre os 
cc."ieúdos prodrizidos, 

g) uSo irruoter virreurlo de enetosisidode que a itnpeça do 
rrurdueir ou cotnnercializar para terceiros os cortciidosaridiovisrrais 
por ela produeidos, 

XLIII Scgmcrto da Mercado Audiovisual: recorre do espaço 
oe000mieo. conrposto portini conjunto de ut:vrdadcs enendeadas rua. 
lixadas por rurri rrtm vários agentes econômicos a tini de levur ao 
consumidor final tutir prorluto au serviço audios'isr,al especilico, em 
uma Arca geogiáltoa delinritoda; 

XLIV. Scgrsrctiio de Mercado Audinvisunl - Audiovisual eta 
Circuito Restrito: conjunto do otusidades encadeadas. realizadas por 
diversos agentes ceoirónriicos, necessários à prestação dos serciços de 
aCena de ohre.s audiovisuais para fruição peles eonsturntdorcs linats 
em etrcaitas de dil'rmsõo restritos, como disiriburiçflo grntriila deinidias 
gravadas. circuitos 'echodos de televisão ent cnibientrs eottiorciais 
telas ou paindis cletrfntticos cio espaços, vias púlilmeas e Irreais de 
aglomeração, mesura que cveuruuuis; 

XLV Segmento de Mercado Audiostsital - hrtuliOvissm:ul e:v 
Transporie Colctrso: cuuijunto de atividades cneadeadt,s, reni:,adrs 
por diverses agentes econdnr:eos, necessárias á pncsraçáo LI.s sara :çus 
de oferta de eurtais de pragrarnaaçào codn qual coar grados liorártou 
espeellicas por Afiusão liocar. ou de catôtogo de obras audios Isuuus 
por difusão não- lirrear, urrtbos coar linha editorial própria, ofertados 
na eonsunuidirr final para Íraiçáo em vciuulos de transporte cote. 

XLVI Segnreouo de Mercado Audios isual . Cornnitiricação 
fllctróntea de Mura:: troe Assinatura (TV Paga): comujininuo de 
vidades encadeadas, rcalieodns par um os vários agenies eeorúitrieas, 
necessáriosii puosteç.io dos serviços de oferta de múltiplos canais da 
prugrantaçãa cada qual eont grades horários espceílieos por dihtsào 
linear, coas linha oditerial própria, com qualidade da serviço ge. 
caimento garantida por rede dedicada, ofcnadas ao cansuttiidor linal 
de formo 000rosu; 

XLVII, Seçnrettto de Mercado Aridios sual . Radiodifosão de 
Soou e Intagens (iv nhbenia): eaajuuto de atividades ercadeudus. 
realizadas por cor utit vários agentes ceorrSnsuicos. nrcess,,irias á pres-
ação do serviço de rad:odifasão de soou o irniagens. que coirsiste tio 

ol'eoo de conteúdos audiovisuais a surcm recebidos-  iliro tu e livre. 
tsreole pelo público cai geral. 

XI,VItI. Segmento de Mercado Audiovisual . Selos do lisi. 
biç5o. 000jauta dc atividades cneodoadns. rcalueadas por rito ou vários 
agentes eeooãuracos, necessárias à pncsiaçào do serviço de csibuçSo 
einertiarogr:'iflca. que coosisto ria projeção de obras auitiuvisiin:s em
tela de grurde diittcns,So, para fruição coletiva pelas cottsinnrn:deres 
finais; 

Segirienta de Mercado Audiovisual . Video l)oirrds. 
rica: conjooto de atividades encadeados, realizadas por diversos agcn. 
acs ceanõioiens. nevcssdrios para oferror ao corrsunridor linal, a mitulo 
000raso, obras aodiovisuois cor qualquer sapone de nridiv prd.gra. 
soda; 

Segincrrio de Mercado Audiovisual - Video por Derisando: 
cunjunio de aiividades encadeadas, realizadas por uni ou vários agen-
tes eeorómieos. ncvessSrios à prostação dos serviços de oferta de unri 
canjanru do obras audiovisuais na formo de corálapo, coiru íinhn 
editorial própria, para traiçila por difusão oãu.tiuear, em lurrório de-
terminado pelo consumidor final, de forma oncrosa; 

Tranrurinsão ao Viva: forma de realização tic obra urt. 
diovisruol. na  qoal :r sua cissstituição se dá siitrultotteotrreitte à sris 
eaaaunteação pública eito horário prevuamcnto proçramailit. 

§1' Para os Sns rIa inciso V. eonrprerrde.so  por programas 
que oisairt noticiar ou corrrentor evcntos aqueles constituirttos rna. 
jorilariantcntc por transmissões no siso, registras, itrierpretaçuães 00 
análises de latos de itttpornineio imediata ou de cvcrtos aupreus de 
atrair público oit inmobilreor os ateias de couiuuieaçãa. 

qr Puro os lira do inciso V. compreendo_se i:isibdiocaintia 
conteúdos joru:utlsricas os programas de debate ou de cntrcs':sias. 

*3' lora as uns de atendinncnto nos çritdrurs esiutieteeides ou 
inciso XXXII c'utnnipurunut.ue à entprosa prodrtrora brasileira as pessoas 
naturais brasileiras noras ou oatnrratieeadas há mais de III (de,) munas, 

)4' Nos casos cspeciáeados nua alincas "b" e "o" do inciso 
XXXII será eoovidcr:uda o sonsuarániu dos direitos patritnraaiais snlrrc a 
obra detidos pelos produioros brasileiros. 

§5" A deiençga tniajoritário dos dirciros pauritttooiums ir qutc se 
relera o inciso XL poderá ser cotrrpurtilltada por produtoras bra' 
sueiras, poro os oasnr de conteúdos audiovisuais brasileiros. ou caril. 
panullauda por produrtoras brasileiros indepuosleuntos, para ir casa do 
eauaeúdus audiovisuais produzidos por prodrururus br:ms:lunras indo. 
pcndentcs. 

§6' Para as (lira do lacrau XXXII não será ettrsidavrdur canto 
pros(utton o ugeniu ecuttáoocu caio relação caos a obra aad:ovusaul 
seja rxeiuisisaroea:e o sua conirataçfia para presioçr(> de serviços de 
orgooieaçno da produuçSa da obra audiovisual, sorri dcier, pureuirl cii 
inucgralrrrenre, poder dinigomtte sobre o sem patninunõora. 

)7 Para os Sus da inciso XLI. conrprcerde.se  como ccv' 
puasáacis eeaoáorienrs pela )rrunnerea ánação da obra auudrosusuurl os 
agentes econárstieas que deueunlrann poder diógcntc sobro o petsnrnrátrro 
da obra ao final de sua produção. 

§R' Para os fins desta lnsrniçào Nomroirs a. ruc)nuemrn-sc no 
scgrrronro de nrercado audiovisual de conianicação eletrônica de aias.
sa  por assinatura os segmrmnues serviços: Serviço de Aeessut Cuo. 
drcionodn lScAC), Serviço de TV a Cabo (TVC(. Serviço de Dis-
tribuição de Sinais de Televisão e de Audio por Assinaruina Via Sa-
rálite (OTI> - Dircet no Ilenue), Serviço rio Disiribuiçio tio Canrnus de 
Malripasto histacaral IMMDS - Multichannel Molripoinu Distnittii. 
nau Sysrcml e Serviço Lispeciul de Tcicvisào por Assinatura lTVAl. 

§r Cnn ubsers'ãneia ao §S' ácaro onigo. poderàrt ser mmi-
doidas no scgmenmo de nrcrcndo uuudiouisaul de eunnuin:eaeãu ole-
rrônnca de massa por assinatura os serviços que vrerrnut a ser au. 
torieados pela Agénciu Naciorol de Tulccontunicvçôes lAncrell, que 
guardeur semelhança cana o disposto no inciso XLVI. 

Ann. 21. Paro fins desta lrsiruçàn Nonorativa será ecursidarada 
como ásIa Ano) do produção de vara obra audiovisual a daua do 
requerimento do scnn Certitieadrr de Produto Brasileiro - Cpu. 

Parágrafo único. Casa a dota da printniru comunicação pú-
blico com fins cuinurcirus da obra audiavisual aurceeda a data de 
rcqrurnimearo de seu Certiácado de Produto Brasileiro. scn:i cnn. 
sidenadu como dano liral da prodinção a datada primeira casiunicução 
pública eouri Anis 000rerciums. 

Ana. 3'. Para uns de amendimcsto ii participação de ontisivs e 
técnicas, pmvisra nus alíneas "a" e "e" do inciso XXXII dia an. 1 
serão eansnderodos as orlisnas e técnicos que desoorpenhanr as se-
guintes funçiles: 

2. autor do urgtnaierto; 
roroirisnu; 
diretor ao diremon de animação: 

V. direrov de l'ologrutir. inclnrsisc no caso de arriomoção 
3D; 

V. diretor de ante, innelumsive do aninsuçáo; 
VI, aóenico:'chvl'c de nurmun direto; 
hull.  mnonnodonledimor de iorogeoi; 
ivip1I. dircuor urrnusicuh000rpasiior de trilha original; 
IX. ator(csl ou onniz>asl pnineipai(iu) uni dublador(os) pruur- 

cipollis>. no caso de rniutiaçãa; 
X produtor esceuncua; 
XI. edirar de sonnr principal au desenhisto de sonsa; 
XIL 	de saurr 

Quando o acanto internacional de copradurçào não es-
pocilicar as funções a sereon consideradas para a panicupação de 
artistas e tócnrcos ou a obra Cnn realizada fora da soa abrigo, será 
aplicado o disposto na eu1ttni desie Suiça. 

Para ,'i eoniagemnn da equipe arrisnica e nécruen será eo:r. 
siderado a qniaolitanivin ulc pessoas, undepcndenrcnncote do cventrral 
acúnuala de t'norçSes. 

§3 £seepciaa:nlotemtie, a crirúrru do Diretoria Colcçuada, po-
darão ser considerados, para tiniu decapou deste arlrgo. usuras Inações 
idenicose anisticas. 

§4' Não senSo comnsidcrados como menubros do equmipe rr-
listica e iáenmcs, os presuadores de serviços do águmçào de elenco o 
serviços gerais, enotum scgaromnça, lmrtmpeea, uraosparue, aí:nmc'nt:aÇão, 
ajudante, apoio adnninn:sivatmva, cntrrc outros, que não çucrdctutv'.ulor 
tdunico e araistiea espceitieur da anisudadc de produção u:ad:ov'usuvul. 

As. 4'. As obras audiovisuais não publieuuãnias brasileiras 
realizadas em regime de copradução cuja pvntieipaçaa de enutpres:u 
esrrongcrra se dá apertas por meio de investinucotos dçcorrentues dos 
bcnclãoios tiseans previstos nos orrmçns Ye 9' A da Leio' .9.605/93 e 
ineiaa X do au. 39 da Ml' 2.220-1,91. desenfio mumosuleu nos critérios 
csrabelccidos na alinca "a" do inciso XXXII da da. 1'. 

Aru. 9'. Para os ánns ulesiu lrs:uiçãe Narmnist:u'u, serão con-
siderados como pane isueçranro da panninuánio do obra nnrdraviuuual os 
seus clemenuos denis'ados, tais cuanrna marcas, l'omnrnanos, personogenis 
enredo. 

§1' Cnn ohners'áneia ao disposto ao capuiL será considerada 
como prosluuzida por enrujrresv produtora brasileira a obra cuja nnauonno 
dos direitos paininnurninis dos elementos derivados o de crtoçôes in-
uclecatais pré.esismenmes innscnmdns na obra persençam a agente eco-
nómico brosilciro. 

§2 A obra audiovisual que conroutra elementos ou cnuoçácr 
inrclecruuis protcgidas, preesisuenites à obra audiovisual, cuja ounuorua 
dos direitos pauriniooiais seja de iiiaíauidade do estrangeiros, snotvnue 
será cansidomda lrrvs:Ieira case o nuralar desses direitos vonccdo au- 
torização por csaniue que nerurnita a coploração ccor6micn. pelo prn-
drnnoru brasileira uni seus outorgadas, da obra andros usual can qaaus. 
qnner icuninónias a qualquer reuuupo, soou que baju o nceessudade de 
umrumáneus para cada eouniraraçãu, respcirandm-se os direitos do titrular 
pnra usaras tina. 

Capíuiulo II ' Da Objeno 
Ari. 61  O Ccrtil)unda do Produto Brasileiro - CPB será 

concedido pela ANCINE a obras audiasusasis não puibliainánius lura- 
siteirss, cauforomc delinuçãu da inciso XXXII do art 1', regustrados no 
ANCINE e que uuenulaua aos disposunivos utusia Inusinuicão Norma- 

Parágrafo único. Nàa será concedido CPB para conuemudos tio 
caráter pessoal, jogos elerrámnicmns, e fraçotenuos de obra adud:au'msual. 

Arr, 7'. O regruiro do obra andioeisnmol nio puubliuiiánis Inra. 
siloiru ou ANCINI) é obrmgoiário para rodas au abras uuudrovnsuuams ruão 
pabIieir6rias brasileiros que visurenmn ó osporuaçàa ou sua eamuuuirmcaçào 
pública, em icrrilário brosilcinun, nos segaicuns segmenuos de merc:mda 
audiovisual: 

1. Salas do Lsibiçào; 
II. l0odioslil'usão de Sons e Imrungens (TV Abona), 
W. Conrranicução Eletrônica de Massa por Assiurucune ITV 

IV. \i00  Dorrrdsricu, 
V. Video por Demartda; 
VI. Aodiovistnal cm Circuito Restrito; 
VII. Audiovisual cai Trousporie Coleliva. 
Ant. 81, Proscindermu de registro as abras otudios'isuais não 

publiciadrins brasileiras dos segainles tipos: 
1. Jorrrulisnica, 
II. Mamuil'estaçáes e eseinros esportivas; 
§ 1' Tuarbdm prencinde de regusuro a obra audiovissuol não 

publicitária brasileira produzida coor áns instimaeionais. 
*2' Entende-se por obra audiovisual aüo pobliciróoia bro-

sileuro praduz.idu coar fins ínraninumcianrais rqscla rculneadu por empresa 
pradaunra por meio de operação counrercial de presiução de serviços de 
prod(,ção, financiada por pessoa nalunral ou jurídica que detenha a 
totalidade de seus direitos panrunruoniuns, diútrdida csclusisamenne de 
Corara gromaira por meio de cúpuas Alsucas dmreronrcnro pelo pussoa 
nouurul ou juridica Sn,ssciauleru da ulrra viu onun circuito resuniro de sua 
propriedade. 

Capimolo III ' Da Clasnifiurção das Obras Anidiuvisumais 
Ara. II". A obra aundius'iaum:ut não publicitária brosilorra será 

cluasilicada no una de requerimento de registro, segundo a sua I'onrre 
do orgunieação temporal, nas regnuinues vamegonias' 

1. W. Seriada; 
II. Seniada: 
ai ent temporada nir:eu:; 
b) em nsúltiplas uetnpmurmrdus; 
e) de duração iniderc-nmrtinada. 
Au. 10. A obra onrdiosisual aSa publicntdnia brasileira será 

classificada no uro de requerimento de regisiro scgmmndn os seguintes 
lipos: 

1. Anianoção; 
Doemimcruórmo; 
ficção; 

IV, lomulisnicu; 
Manirucarações o eseunos cspOrtiuns; 
Pragranua de undilórie ancorada por upresenrsdar; 

*11, Scaliry shosv; 
VIII. Religiosa; 
IX. Variedades; 
X Vidaunnnmsieal. 
Aer. II. A obra anidiurvianmal não purbliaitdnia brasileira será 

classificada no uno do rcqducnimnmennru do regisuro em reluçia a caos-
liudmir espaço quvtilieada,0 coampaaição societária de seus produtores 
e ao viodulo dos mesuras eaurr eunupresas mdlcrêifu.somas, pregranaa. 
deras e emnpoeoradoms, nas seh.ununires eaaegorias: 

1. Comarur, 
Brasileira censuitmninrc de entroSo qaãlulieado 
Brasileiro independcnmrc consnitoinno de espaço qumaliS-

cada 
§ 1' O Cersifleado de Produto Brasileiro de abro audiovisual 

do tipa realiry shnw ou do tipo variedades inudicará, unnda.,s mu-
rduloridadc do faminto a pannir do qoal a obra foi originada, nos 
segndinres icuonos: 

a) airslaridade de agente eeooúumieo brasileira, nos iermos do 
§1' do srI. 1* da MP 2220-1120111: 

bl nirulonidade da ugennue euanáauuea brasile:ro nndepcndenac 
nos reraros das alíneas de "o" o "e" do inciso XLII do uru. 1'; 

§2' O Cernilicodo de Prunisuo Brasileiro de obra audiovisual 
do tipa sideoorusicnt itndicani,aiitda, se a obra é consuituido prin-
cipalmente por regnsuras armdioeisumais de shoves ou perfamronccs uno-
sicais, mesara que edntadas. 

Au. lã. Conr vistos O vonrseenuçáu dos objetivos pruvinres no 
M do lnsrnsçãu Narosanisn IN 100121112. compreende-se por obras 

audiovisuais que constiunuenu espaço qnnaliScodo os obras unrduosrsuams 
seriada, ou não seniadas dos upas IicçSo, docunrenuánio, aa:mação, 
neality shun'. cideomasical e de vnniedadcs. 

ArO. IS. Para os Anus de vlassigcaçáo conforme disposto no 
inciso III do capuur do arl, II scmSz esclasivanaonro eoosuderadas os 
obras que arcnduau nos seguiiinutos rcquuisiros, eunuulalisnmenie: 

- seja obra audiovisual produzida eau confomrndodc coar os 
enirários osinhelecidos ou inciso XXXII do ar: 1', obs,ersseda, amnrda, 
o disposto no ara. 5'; 

II 	seio praduneimla nor empresa prodtmnnra brasileira inde- 
pendente, nos normas da inciso XLII do ,,1.

§ 1' Para lias do disposto nu unrdisa II deste aniga, o poder 
drrigenue sobre o potnimnúsins da nthrc audiovisual deverá ser dorido 
por nmnmnn num mais produtoras brasileiras umndepesdenren, 

§2' Na verificação da innlcpundánoio de que arara o caprua. 
serão cnnsidurodas as rclaçáes de controle, enligação. associação ou 
ainouto da empresa produnnorn court: 

- empresa concessiunúniu de serviço de radioditóus5o de 
sans c iniageos. umt; 

II - agcnre ceoránrivo que csança amividsde de programação 
ou cmpueomuunmeunio que dereuha dmrciio de comanncaçãn pública sobre 
o conuenádu audnavisnnal produzido. 

§3 A obra aunuhosisuuul que counuooha cleosenuos ou crurçáon 
inuelocruais promegudas. preesusnenues 5 obra uuuduuvisuat. cuja arounrua 
dos direitos paunirmuontiais seja de rirularudade de rercernns. sonreoto 
sorO considerada de pmadduç3u inrdlepeumdeona casa o numular desses di-
ramos conceda autorização por eserinmu que pemunta a csplomçãn eco-
rfnnntnaa. Polo prudumara brasileira urrdeuuenrdenle ou seus anunorgadas, da 
abra audiosisual cor qnurisqnucr mennirár:os a qautqaor iempo. seus que 
haja a necessidade de unnuuáuneia para cada contratação, respnumrunudo.su 
os diremos do uunulur para ouutros úns 

Este decuirtcnro pode ser verilicada no endereço cletránizo hunp'lmuvvcav.iuu.pav.Itiuuaocrábaaml. 	 Douarmneato ossnunada dngumalnreose confonnue ME o' 7,2011-2 de 24ulIál200I. que insnnnau a 

pelo eddmgo 0001201207 liøOtllim 	 Infracamrmntnmruu de (inoves Pinblieus Brasiletra - ICP-I8nmsil. 
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S4 Para os uns da disposto no caput. a pessoa natural 
b-a,:icru nata ou naturalizada há raras de 10 (dez) anus será cçu;. 
fl:'uco 	empresa produtora brasileira independente desde que ode 
montanha vinculo de exclusividade que o impeça de prodrtzir ou 
comercializar para terceiros os conteúdos por ela produzidos. 

Ara. 14. O Certificado de Produto Brasileiro - CPB ri do. 
cuntenru impreneiodivcl para a qrralilicuçflo da obra audiovisual com 
brasileira, inclusive para lira de concessão de Iraranrentu nacional 
perante o legislação brasileira, em especial aqueles previsto, ou MP 
2228.1/2001 e na Lei o' 12485/2011 e constitui Certificado de Oni. 
gcm. para todos os efeitos. inclusive pan fios de esponraçiu. 

Capitulo IV . Da Reconhecimento Provisório de Obra Au. 
diovisoal Brasileiro Constituinte do Espaço Qualificado 

Arr. IS. E facultado á peagramadora que pretendo inveslir na 
aroduç2o de obra audiovisual brasileira constituinte de espaço qua. 
lilicado rcqverer ii ANCINE o reconhecimento provisório da obra 
andiovisruvl quaortt iv clasuilicaçôcs previstos no ont. II, 

l'orágcut'o ártico. No caso de ins'entiorcnto ciri poodrtçio de 
obra a ser financiada com ncearsns públicos federais, o reqacrrnrento 
de raennhecimneotz provisório ri facultado no proponente do przjcio 
deverá ser elittuadu coneomiranternente a apnescntaçAa do pro1eto 0 
ANCINE. 

Art ló. Paro requerimento do reconhecimento provisório da 
obra audiovisual brasileira constituinte de espaço qualificado. a pro. 
gramadora 	 mto deverá encantinhar os seguintes docuens á ANCINE os 
scguintcs doeuotcntos 

1. Requerimento caníornrc modelo do Anosa III desta los. 
Inaçin Normativa: 

II. Cópra de contratos ou minutas de contraiu que trateum da 
divisão ou lransfs'ntincia de cotas palrimoniais da obra audiovisual, e. 
caso existam, das segaintcs operações: 

negõeros relativos ao financiamento da obra audiovisual. 
divisão ou rrassfcrdncia de direitos sobre renda patri. 

munia! da obra audiovisual; 
e) divisitim ou iraraferáneta de direitos de usrlaraç(o co-

mercial da obra uuuduirvisita); 
dl divisão ou irotrsfer&oeia de direitos de caauuivieaç2o pá. 

b)ico da zbnu rudievivrtal 
III. No caso de obras audiovisuais do tipo u-aricdadas att 

rcality shots, neo/unia a Irurtir de fonrrotos de tutularaladc de ter-
ceiros: 

Cópia da courtratos relativos ao ltçençtattietrio de forrrtutos 
utilizados na rcaltzaçito da obra audiovisual: 

No caso do agente económico. titular original dos dtreitns 
do formato, não ser registrado na ANCINE. cópia dos documentos na 
forma prevista no arl, 9' da ltrvtoação Nornnatina o' 91/20111, relativos 
ao mesmo; 

cl No coso do agente económico, titular original dos direitos 
do formato, não ser reçisirado na ANCINE. Anenn III do Instrntçào 
Normativa e' 912010 assinado pelo representante legal do otesoto. 

A análise será realizada cor aló 30 (trinta) dias comidos 
a partir da data do recebimento da documentação, sendo interrompido 
o prazo em cosa de irrcgralaridadc ou tnssat'reuâncin da docomentaçito. 
na  data da comutnicacào da esigrincia. 

O requerente terá um prazo máximo de 30 (trinta) dias 
para o arcnduntento às esigs)ncias comunicados pela ANCINE, pror-
rogáveis por mais 30 tinia/a) dias a partir de espressa solicitação do 
requerente. 

Decorrido o prazo estipulada no parágrafo ucttua. e ve. 
rit'ucada a rito regtilanizoç!o das csigãneias. o requerimento será in. 
deferido. 

Ad. 17. A eertitiçaç5u do rcconhccintcntit provisório ocor- 
rerá mediante etrminsi 	 ol o de documeo pela ANCINEá programadora. 
contendo os io)hrrttrvçôes gerais da obra a ser realizada e as cottdrç0es 
estabelecidas para puster:ar emissão do Cnntilicado de Produto Bra-
sileiro . CPB 

Capitula V. Dos Procedtmcntos de Registro 
Au. IS. O registro da obra audiovisual não pablicilána bra-

sileira deverá ser requerido pelo agente económico brasilotro, re. 
giuleado na ANCINE, detentor majoritário do poder dirigente sobre o 
putrinrõnio da obra audiovisual. 

it1' Cano a obra audiovisual seja resultado de projeto de 
fomento oprovado no ANCINE. o reqaaerimcnmo dcoced ser apresen-
tado pelo proponente do prejelo 

Coso o registro seja feito por tnrcciros, deverá ser apre. 
sentado o itrstrumrtettia legal de delegação de stin rv'prescntuçào ou 
inslrntmento de proctiraçio, especificando seus poderes consttluidos 
o prazo de vigáncua 

Caso a obra tenha sido produztdn por possua jmiridiea que 
se encontre. no trtorrtcnie do rcqaenintcomo de CPB. estunta nrm malmo 
na, ainda desprovida de docrtrrtcntaç3o Itábil a comtt1rrovnr a rita ti' 
talanidude patnitmtouruul, o requerente deverá linirr,ur lertrtit de respon. 
sobilidodc uvcegtmrarrdo ser o detentor atual do poder dirigente sobre 
patrinrónio da obra. confu,rnme modelo disponível no sitio eletrônico 
da ANCINE, e responderá, perante terceiros, no iraosctttso de qauts. 
quer litigias decorretties de contestação de drreitos 

As iuformstaçslsrs apresentadas no termo de resporrnabi' 
lidade e esenrttnis docmimcnios anexos, scrâo serrlicadan, quando pos' 
sivel. atravdn de dados dispouíneis nos arquivos da Crnemoieea Bra-
sileira, de árgfius cstiotos que tenhatrr sido responsáveis pelo registro 
de obras audiosisuais brasi/ciras e livros publicados. 

AO. 19. O requerimento de registro da obra aadionisual oito 
jroblicitória brasileira deverá ser realteado por mcte elctrónico, otto. 
sós do penal ANCINI2. contendo no minime es infononçOes o do-

,t,'ttnt,to, nu Anc,e 1 

t' O requerente mcvi nmrm pro/e nrásirrio de 30 (tn:ntal dias 
paroens o tios docutriontos en:g:dos pelo ANCINE, prorrogáaeus 
ro :riuis 30 (trinta) dias a por/ir de expresso solt:itaç2o do roque. 

Decorrido e prazo estipulado no parágrafo ocinta. e se. 
nifmcada a não recebimento dos documentos csigidns, o requerimento 
será indefendu. 

fica dispensada a apresentação de documentos que já 
eonstenr em processos nitvns relativos ao prelero da obra audiovisual 
na ANCINE. devendo o proponente tndscar o documento e o nítnrero 
do respectivo processo, de acordo com a ao. 37 da Lei o' 
O .7 04 r 99 

A ANCINE pttderó prescindir da apresentação de do-
cumentos del'inrdus na Anexo 1 no caso de requerimento de registro 
de obra audiovisual brasileira (lua comprove ter sido produzido atd 31 
de dezenrbro da 2001. 

(3' Observados os litmmitev da suas atnmbsuçfles, a ANCINE 
poderá exigir, a qauilqacr uelupu, desde que moitvaduntentc, o cmtnio 
de docauteotus e inlororaçôcx adicionais que comptonetst os dados 
constantes no registro, ou que no tarnaroor necessários ao enervicto do 
sua atividade regaladoro, abscrvoodo.sc, nestes casos, a ro.naobtlidade 
e proporcionalidade das csigdnaiov. 

AO. 20, A análise para a eoriss3o do Certificado de Produto 
Brasileiro - CPB obedecerá aos scguintcs critérios: 

atendimento )n deuiniçflies de obra aodiavisaal trOo pa-
bliciiária brasileira conforme Capítulo 1: 

amenditrtenio às disposições cautidas em acordo interno-
einrsal de coprodoção, quando for o caso; 

observância de proporcionalidade entre aportes e direitos 
dos preduteres brasileiros e eoprodatoncs estrangeiros no casa de 
obras produzidas enr regime de eoproduçflo internacional. 

ohscrv)nciu aos cromos e condições aprovadas puns 
reconhecimento provisório, quando hous'er. 

A análise será realizada em ald 30 (trroto) dias corridos 
a partir da data do recehurrrento da documentação csrgudo no Anevo 1. 
sendo interranrpudo o prazo enm caso de irmegmslarmdadc umt tnsut0. 
cigocta da docutmrcntoçflo. na data da eomonucaç0o da csugdrrera. 

§2' O teqmmcrv'ttuc terá aurm prazo másumo de 311 (irmmoe) ritos 
para atendtntcnuo às enigáitcius eorrtunicodsa pela ANCINII. prumr-
ragáveis por mais ouu )urinma) dias a partir de espresso selictuaçio do 
requerente. 

§3' Decorr:dit ir prazo estipulado na putágruto aeumsma. e vc. 
ni0eada O 000 arcndirrtemrttr às evigdoctas, o rcqucnitnctttu ser) io' 
detieridu. 

§4 Caso a ANCINE ruo se pruounaie sobre a requerimento 
de registro no prazo de 30 (lrinta) dias, o registro será considerado 
deferido. 

Ara. 21. Cunmpnidss as eursdiçucs estabelecidas no anigu aci-
ma, a ANCINE emitirá o Certificado de Produto Brasileiro - CI'!!. 

§1' No caso de obras produzidas sob abrigo de acordo in.
rcenaeivaal. a Certificado de Produto Brasileiro - CPB atestará tam-
bém o recontncuiruontu del/trutivu de ennfornstdade nem o ntesnro, 
quando for o caso. 

(r A ANCINE concederá o Certificado de Produto Bra-
sileiro ) obra realizada por empresa prudatona bmsiletra cor asso-
ciação com agenles ccamrômicOs de poises com os qnaus a Brasil 
mantdm acordo inleomaciortal de eo.peodnção, mas que não compra 
todos os seus reqiuis/tvs, desde que observados os crutdnuos nmintmos 
estabelecidos na o/inca 'e" do incisum XXXII da itt. 1'. 

43' O CPB eorrccdudo uns tcrntos estabolecudtts ou * 2' sumpra 
não, atestará o reconlueciurmentO delinitivo de conformidade cortm 
acordo io)ernacional. 

§4' O CPU utestorá tatsmbtim o elassilieaçâo da obra com. 
Brasilcira constituinte de espaço qualificado' ou ãrosulcuvi ottO' 

pendente constituinte de espaço qaalilicado'. quando for o caso. 
Art 22. No caso de obras umtdiavisuais brasileiras produzidos 

por emrrprnsan radiufuuoras ua pragramademus peru asubição no seu 
pnójann segmento de nuercodo. <cc detoobant a inmcgra)udadz de seus 
direitos paleimuniais o atendanu ás coodiçõcs estabelecidas no §2' do 
em. 1' da Medida Provisdnia 2228.1:2001. a emissâo do CPB ocorrerá 
na momento de envio do requerimento por meia eletrônico o Ao-
cine. 

Ara. 23. A constatação de qaaisqucr irrega)artdades no re-
gistro de unta obra poderá acorresse a instauração de processo ad-
ntioistratisa para apuração de dcscnmprinsenmo de obrtgação legal 
aplicação da pcnalidode eabivet, nos lermos dcfintdus com instraçãu 
nornmatmsa especifica, observados os direitos do regulam ao coa' 
traditóeio e á ampla dc/bsa 

Capitula VI - Da atualização, rctilioucão a anulação do Ccr' 
tiáçadu de Produto Brosileiro 

Ara. 24. O agaimte oconánticu brasileiro, dcucnron do poder 
dirigente sobre o patrintõnio da obra audiovisual registrada na AN-
CINE, tem obrigação de moan/ur outualizudos os dados de registro da 
referida obra. 

§lu No caso ile urautsfcréttcio de direitos sobre a obra tlite 
implique alteração do cícienior do poder dirigente sobre xcii pttttni_ 
móniu, será laomhdmtm res1tavsnbilidade do antigo detentor solicitar á 
ANCINE o atualização do registro da obra. 

A ataalizsçitm á obrigatária inclusive paro os  casos de 
obras aadtuaisaais senados, em especial enr relação á oltcraçãa de suo 
daraçÍo devido ii produção de nonims capitalosiepisódtas. 

A otmuulieacno do registro do ubna sudmovmvmsal não go. 
bticttdria brasileira esmoró soje/ta b confirratação por parra da AI')-
CINE, que poderá fazer uso dos prerrogativas de que mratasm o(5' do 
no. 19 e u ara 23 

Ara 23, Cnmrt a absorsãucta do dosido processa admmnms' 
Irutiso de que trama a Lei o' 9.78411999. a ANCINE poderá, a qual-
quer tempo netiflcor o registro de obra audiovisual não pubtteitárma 
brasileira. 

(1' As ioformrtaçflcs ne)atiaes ao poder dirigente sobre o p;/. 
tmimrtônio da obra c direitos de cvplomaçãu conreretal constantes do 
registro da obra audiovisual não publicitária brasileira serão atuo. 
Ii,a,tus de oficia a partir das informações fomocida.s na requustção de 
Cenilicados de Registro de Titulo - CRT, referentes à obra. 

O registro de obra amtdiovisaal oito pnblietmárra brastiessas 
respectivo CPB também serão atualizados ou retificados de oficio 

caso se constate a apresentação de inforraraçâes divergentes relativas à 
obra em outros processos ou precedimeomes administrativos internos á 
ANCINE. 

Solvo casos de comrmprovoda má.fd, (içam preservados os 
aIos administrurivos cspedídos eoot base no CPB retificada atd a data 
da dccisãa definitiva de relilicaçfio pela ANCINE. 

§8/ Ficam preservados os atos adotinintratinos expedidos aU 
o data da decisão dclinitis'a de tetilieação pelo ANCINE, desde que 
em favor de terceiros que afio temrlmnmn rindo causa a retificação do 
CPB . 

Arm. 26. Será anolado o negintro, o Certilicadu de Produto 
Brasileiro - CPU, e a conscqàenuc Imamamento nacional duspcoaado 
obra audiovisual para todos os fimms, quando veriliesda a treegulo' 
ridadc ou incunsistdnoiu na docttmcntaçãu apresentada pelo reque-
rente no ato da requerimento de registro da obra que enabasou a 
emissão do CPB. 

01' Salvo emos de comprovada ntáe'fs), a anulação sontente 
será posaisel no prazo de 05 (cinco) anos a cantar da dara de emissão 
da CPB. 

§2" Os efeitos da anu1aç0o dor.ne-ão a punir da data de 
emissão do respectivo CPB. 

Ficam prescrnodos, os ates admtntstrotmsos expedidas ntd 
a data da decisão definitiva de onttlae8u pela ANCINE, em favor de 
terceiros que não tnnhoro dado causa a aoulaçôn de CPU. 

Ara. 27. Do ato de ntunlieação. retilicuçflu ou soalaçflo do 
registro caberá Encarno, a ser apresentado pelo agente económico 
responsável pelo registro da obra atuduuvrsual não publucitórts bra-
sileira na ANCINE. ou por smmu mmlourma atualtzaçãu ou retifteaçflo, 
dentro do prozu nt&sitrtu de 30 (tnioto) dias, contados a partir da data 
de intimação da decisão. 

Parágmfo ánico. O Rcettrso previsto no copul deverá ser 
dirigido ao Smmpeninieodeotc de Registra. que no prazo de (05) etocu 
dias áteiS: 

1. se vOn reconsiderar, eoe:ttttinhará os autos à Diretorma Co-
legiada. órção conmpetcnte para n jttlganmento de Recorta; ou 

II. decidindo pelo rcconsidcraç0tr. intirrrorá a reeurreotr do 
ousa decisão. 

Capitula VII - Disposições finais 
Ami. 28. São equiparados ao Certificado de Produto Bra-

sileiro - CPB. os docanrentos eongooeres emitidos pelos scgutotes 
àr0fiov: 

1. Cinentateco Brasileiro; 
catinta Dejrarranrento de Censura e/ora eongêncres: 
extinta Instituto Nacianal do Cinema Educatiso - IN-

CE: 
cutinra Instituto Naciunol do Cinema . INC; 

eulinto Conse)lro Nacionol de Cinema - CONCINE; 
catiota Secretaria da Ctmlmara da Presidtineia da República 

- SEC/PR; 
VI!. eslinta Secretana de Desenvolvimento Audiovisual do 

Ministdnin da Cultura - SDAs/MinC; 
VIII. Secretaria do Attdiovismtal do Minisifinio da Cullttra 

SAV/MinC. 
Parágrafo único. 0 umgcome económico detentor do poder dt-

tigcn/e sobre o palnimrmóoio ulv umbro nmmdiovtuutal uSo publucttoruo bra-
sileira. ponodur de qmtalqucr dos docunmcntos acumu rc)ocmonodos, 
pudera mequerer e seu registro e emissão do carrespundeome Cnn-
tilieado de Produto Brasileiro . CPU, desde que cunmprmdas as cvi-
gdueias desta Instrstção Nortrratisa. 

Ara. 29. O Certificado de Registro de Titulo - CRT. enritido 
para as obeou publiciuánias brasileiras. conforme disciplinado em Ins-
traçou Normativa especifica, será equiparada ao CPU, para todos os 
fura, inclusive cama certiftcadu de origem. 

Ara. 00. O Certilieodo de Produto Brasilciro . CPB emitido 
pela ANCINE em data antenior á publicação desta lastração Nor-
atatina á suficiente pata atestar que o ubnn constitui conteúda bra-
sileiro nos mcrmnv do inciso VIII. ara. 2' da Lei 12.405/2011. 

A etassifieaçãa da obra ou fomnmo prevista aos ineiSos II 
e III do ara. II será realizada omnduuote requerimento do detentor 
majoritária do direitos pairinroniais à dpoea da eroia.sáua da CPB 
através do formulário disposto no Arreso IV. 

Soro prejaico da dispusto na eapam e §1', a clovsificaeão 
relativa à forma de organização lcmporal, ao tipo de obra audiovisual 
e presentes nos CPB cuotidos licia ANCINE em data anterior à 
publicação desta Iostnttçào Narmtmaliva serão revusuns de modo a se 
ajmustOrcnt às eslobelceidas nesla ovrmo, por Ocasião do rcqtueruoucnio 
de certificados de segivlro ute lititlos ou classificação de olvel de 
enrprcsu, observado o dusposlo no arl. 24. 

AO. SI. Euquontu o siviamrsu do rogmaura de obras audiovusoats 
não publicitánias brasileiras da ANCINE não pemsilir envio nletrónico 
dos iníomtaç0ns, doetinuentos e mateniuus espeetfieodos no Anoso 1, 
os ntesnsos deverão ser rncanminhados tisieaotcame aos cserttóntos da 
ANCINE. dirrtanrcnte os, por reatessa postal ou sta earrcie eletrônico 
anojaouamente com e Aocuu II. devidomante pmcenehtdo e assuoodo 
pelo representante legol do nOqmtcrumrte 

Parágrafo único. Enquanto o sislerna de regtstro de obras 
audiovisuais não publicitánias brasileiras da ANCINE n00 permitir 
envio olelráoieo das infototaçemes, donanrrcntus e muteriate eupeet. 
findos no Anoso 1. mAu baterá a enrisvão do CPB no munrentu da 
envio da requerimento por meio eletrônico à ANCINE, conforme 
previsto no uns. 22. devooda o requerente. para emrssàa do CPB, 
Observar O estabelecido no captut. 

Evuc decunrenuo pode ser verificado ao endereço eletrônica lmutpi/wmvvv.uc.gouanabdoie.tltrml. Ooeuuteoto assmnado digitolmente contuosme Ml' o 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
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.krt. 32. Fica revogada o Instrução Normatinu 25, de 30 de 
nasço de 2004. e dcimuais disposições em contrário. 

Av. 33. O ari. 3" da Instrução Nnm,atmsa o" 54 de 07 de 
maio de 2006, passa a vigorar oom a seguinte aeduçflo: 

"Art. 3". 
6 Para tiits de pootoaçãa a que se reFere esta Instrução 

Normativa, 6 exceção das obras qualificadas como progranta de TV. 
soorarra serão considerados a,, obras audiovisuais não pablicitámios 
brasileiras dos tipos Acção. documentário, aninraçãn. e sidentttusico) 
que não vejatri cotistitutiulas principalnrente por registros ortulios Avais 
de shovvs ou períortrtaoces musicais. mesnso que editudos, cnnforitte 
registrado cutr serra rca1rcetlsos Certificados de Produto Brasileiro" 

Ant. 34.0 Anexo II do Instrução Nornsativn n" 54. de 02 de 
mulo de 20(16, passa a sigorrr coo, a redaçãv do Aocsia V desta 
lustração Nominativo. 

Ao, 35. Esta Iurstruuçfln Normativa entrará anr vigiar 15 dias 
após a suo publiceção. 

MANI.II/I. lIAPaIJIl). 
l)trvtor-I'azss(zmilv' 

ANEXO 1 

Irríoruttações e dircuirrrcrtos a serem encaminhados pelo agen-
te cconóorico no atn do requerimento de Certiímcodo de Produto 
Brasileiro . CPIS na ANCINE 

1. InForniações e documentos a serem enctmmtinhadas quando 
requerido CPt1 coiri rase na 0)/nau "0" do inciso XXXII do artigo 1", 
e quando a obra auiliosivaa) não for resoliado de pto(cro de [oracato 

Zrovado na ANCINE ou de proleto que  recelacu iaseçtarreotos do 
ndo Serorinl Aitdios'isua)/PSAu 

1. Titulo da obra audiovisual 0ãO publicitária: 
Titulas alt'rnativos: 
Forma do organização temporal (030 seriada. seriada aol 

temporada fitrivu, etc.): 
Duração: 

Tipa: 
Farrnsato do pritneiro cópia para comunicação pública: 

Vil. Seçurtento da naercado aadiovivual pretendido rara di' 
í,tsào inicial da obra: 

Ano de produção; 
Data prevista para primeira comunicação pública (eu-

cluais'o para obras rea)ieadas através de rruosntissão ao vivo) 
S/nnpve/ilusvriçào. 
Equipe artisticu e técnica (CPF e nnisse completo): 

XII Detentor(es) de untos paunimuoiuis (CPF ou CNPJ, reine 
no razão vnc/al!dcttoimrirmaçào. quantidade perccntuol de cotas pairi. 
montais): 

XIII. Pmodimtirr(cr( (CPF ou CM)'). nome ou razão social/de-
nominaçso(: 

XIV Prodotorles( contratado(s) co, ragime de presraçlln de 
erviço (CPF ao CNPJ, nome ou razão sociulldenrnttttnução( . se 

Arrtor(es( do urgituacoro ou ossanto )iteráruet (CPF e 
nome completo): 

Diretor(es) da obra (CPF e sunto cnmsrp)eto(: 
XVII, Aritnr(ev) de trilha sonora original (CPF e troirre coou- 

plotn(. 
XVII). Crivdor(os) do(s) dasenho. no caso de obra do tipo 

onimação )CPF e norrtc completo). 
XIX. Eadereço de página eletrônica do obra ou i,ttcrvet. se  

O rcqruerimrrrcnto devnrá ser ocompanhado de envio eletrônico 
de cópia dos scçruiotes dircrmrnenros e muteriois: 

1. Cólria de contratos relatisos á djs'isãn otu tranvl'eréncio de 
cotas patruusrettiais da obra aaduos voai. se houver; 

II. Cópia do(s) çenlrato)s( Armado(s) cour o)s( diretor(es). 
autorles) do arçurvento literária, uutor)os( de iriltta sorrora original. 
ceiadoe)cs) da(s) desenho(s) no caso de obra do tipo aninrmaç5a e 
rol ei, ism a) a ); 
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III. Cõ1ria do Registro Nacional de Estrangeiro - RNE ou de 
documento conrprobntório do pcniodo de residáncma no Brasil do 
dircuor do obra, se For esmnoruçeuro residente no Brasil há tirais de 03 
(tiAs) anos. exceloando.sc  quando o direunr da obra já estiver re. 
gistrudo na ANCINE; 

W. Cópia da obra aurdinvisruol flnoiu,.ada em D'D. deu-
tAcada com 5/tolo, produtor t'dtretor. 

o. No caso riu obras co ia destinação inicial pretendida seja o 
segmento de mercado de vales de evibição. este moterral poderá ser 
uuhstimaido por cópia da riola fiscal cursitidu pelo laboratório de nua-
gcm rclalisn à prinacira cópia da obra audiovisual.. 

b. Na caso das obras audiovisuais classil)cad&s conto obras 
seriada de duração irrdefunida será necessário o envio apenas do 
primeiro capilu)o/cpmsáu)io 

Na coso dos obras audiovisuais realizados otros'ds de trair,' 
rrrisuflo ao nico e das olraus audiovisuais brasileiras prodtmzidas por 
empresas radiofusoros ira programadores para esibiçfln ou seu próprio 
renorenra de nrercada, que dcteohauo a integralidade de seus direitos 
pamrirrroniois e auermul,srrm as condições estabelecidas no §2" do art. luda 
Medida Provisória 22211-1/2001, a cópia da obra poderá ser caco-
ninhada em nrd 30 tIl as epo's a laia pnavisia puro n priumicira eu. 
nuuoicoçãu pública da obra. 

2. Iofcmrnmaçõrs e dneutsueustos o seremo encan,un)madm quando 
requerido CPB coo, base na nlimrea "b' uu"c" do inciso XXXII do arl. 
1' (obra realizada num regirurc do eopmouluuçfio iotemsacioura)), quando a 
obra audiovisual for resultado de projeta de fonacoto aprovado na 
ANCINE, quando a umbrtu audiovisual for rescliado de projeta que 
reecbv-aiosestimnentos do Funda Snmorual Auduovisuual - ou quan- 
do solicitado c)assil)cação da obra comuma "flrauutaui.0 iuuidepaiudzmutz 
cooumutainme de espaço qoalilicado": 

1 N de projeto tio timusuonlu na ANCINE. 
II. N" do contraIo de imuvestinscotu - FSA. 
llL Se realizado cor regaume de caprodaçãn umernavuonal, 
l'c'. Se reoliondo no órruhito de acorde ruorrvc'ioui;u 1 de ci,- 

produção. Espeuiliear acordo: 
V Titulo da obra amudinaivriul não publicitário )obscmvaailo_ 

se, quando for o caso, o mmuounun titulo infornuado em processo re)atioo 
ao projeto de birrento aprovado nu ANCINE); 

VI. TItules alternativos: 
Fonmmv do orgurmieoçflo ucsmpoml (são seriada, seriada cou 

rentporads úrico. de): 
Duração, 

IX. Tipo: 
X. Fonruato da Irrimireru edpio para comunicação pública;  
Xl. Scgmentu (e arereado vuudiovisuu) prcrendidn para di-

fusão inicial da obra: 
Ano de produmçfio, 
Data prevista para prinrelra comunicaç0a pública (ua-

clanivo para obras reali,.aulas através de transmissão ao vivo) 
Sntmnpse/deseriçãa: 

tqsuipa ,rrnisricue udasica (CPF o imoore cotuiplomn), 
Detcsutnr(es( de cotas palrimrroniais (CPF na CMI), no-

me ou razão soeial/derounioaçAo, qm,anmidude percentual de autos po. 

Prnduutor(cs( )CPF eu CNPJ, nom,ue ou razão veeuoVde-
no tu ir nção) 

Pmodulor(es)cnntramado(s( em regume de presloção de 
serviço (CPF ou CNPJ. mure ou razão soeioVdenominnçto). se hou' 

Autor(as) do argumrucrtn ou assunto literário )CPF e 
onrmre coomplemo): 

Diretor(es) do obra (CPF e nome consp)cmn(; 
XXI, Auttnr)es) da milha sonoro original (CPF e nome com- 

p)eto(, 
Criador)es( do(s) deseobo, no caso do obvu do ri)ru 

oninsoção )CPF e no,,mc coummplcso): 
Dados do limmanciaraento da obra audiovisual )CPF tua 

CNPJ do agense cconómsu,co, nomume ou razão soçiol/dcnomssitmnção do 
agente ec0000,ico. valor do aporte, porceulual do oporIa no custo 
total de produção): 
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XXt'. Detentor(es) de direitos sobre rendo pairinroniol nttr 
cada segmento de mçrcado e território )CPF ou CM)'). nome ou razão 
soe ia ltd cnonr in ação); 

Dere,rtor)cs) de direitos de exploração comercial em 
cada segmento de mercado e território (CPF ou CNPJ. nome ou razão 
socialldcnorrrinaçào). 

Detentor(es) de direitos do cotrranicoçfto pública em 
cada segmento de mercado e território (CPF ou CNn. nome ao razOn 
von iallalenominação). 

Endereço de página eletrônico da obra ou ioreroet. se  
hou— 

O requerimento deverá ser acortrpo,rhodo de envio eletrônico 
de cópia dos scgointev docrirrreotov: 

1. Cópia de contratos que trrrenr de negdc'ios relativos ao 
linanciuroenro da obra audivsisrtal, se troover; 

Cópia de contratos relativos O divisão ou tronsl'crAocio de 
cotas potrunrontais da obra artdiovisrra), se houver: 

Cópia de corrlvrlov ralorivirv o operoções coou direitos 
sobre reodo patrimonial da obra arudiovivua). se houver: 

Cópia de contratos relativos a operações coo, direitos de 
coploração comercial da obra aridiovisital, se houver: 

V Cópia de contratos relativos o opençeus coar direitos de 
comunicação pública da obra audiovisual, se houver: 

VI. No caso de obras attdiovivrtous do tipo variedades ou 
teality sOais, realizada a partir de )broratos de titalanidadc do ter. 
ceuta,, quando solicitado c)asvil)cação tIa obra couro "Brasileiro is-
t(cpcndcnrc constiruinrc de espaço qiia)ilicado: 

Cópia de contratos relativos no liccoeiameoto de fornintos 
)ieados no realização da obra tit,diouivr,n); 

No caso do agente cc000tttico, titular original dos direitos 
do t'oro,ato. não ser registrada ira ANCINE, cópia dos docamentos na 
forura prevista no artigo 9" da lastrrição Nonrratioa n" 91/2010. re- 

No coco do agente ecotrórsi/co. titular original dos direitos 
do forntato, não ser registrada na ANCINE. Anexo III da Instrução 
Nort,,aósa n" 91120111 uvsioado selo rcprcsctriante legal do nrcs,tto. 

VII. Cópia do(s) cantroto(s) instado(s) com o(s) dieelor(es), 
atuns(es) do argamonto literário, autor(es) de trilha s000ra original. 
criador(es) do(s) desenho(v) no caso de obra do tipo anirstoç.io e 
roteirista(a): 

VIII. Cópia rio licgiviro Nocional de Estrangeiro . RNE os 
de documento comprobatórto do petiou(o de residõncia no Brasil do 
diretor do obra, se for estrangeiro revidente iro Brasil há mais de 3 
(trás) anos. oveetuondo-se quando o diretor da obra já estiver re. 
gisrrodo na ANCINIl, 

IX. Cópia da obra audiovisual tinalizado. identilicada conr 
t(trrlO, produtor e diretor 

Na coso de obras cuja dcstiooção iniçiul pretendido seja o 
segmento de naureodo de ualov de exibição, este material poderá ser 
substituido por cópia da nora Asca) emitida pelo laboratório de imo. 
gcurt re)otiva à prioseira cópia da obra audiovisual. 

No cavo dos obras oodirrvisuais classificadas couro abras 
seriodo de duração indefinida será necessário o envio apenas do 
prirsreiro capituto/epivódio. 

e. No coso dos obras ortrlirrvisriais rca)iCdas otravés de rrans. 
irvss5o ao vivo e das obras osudios'tsaois brov,lctms pmdaztdas por 
esupresas radiaíusoraa ou prograrsmadnrns para exibição no seu próprio 
segirrento de nreraado. que detcn)maisr o integralidode de seus direitos 
patnitsrosiais e aieodam as condições estabelecidas no )2" do arr. 1" da 
Medida Provisória 2229-1/21011. a cópia da obra poderá ser coca. 
nrinhada cor ard 30 )tninta( diov após a doto prevista para a primcirv 
courcaicuçân publica da obra. 

ANEXO II 

Forutmulário de cotmclusão do requeriosento do Ccmtilicado de Produto Brasileiro - CPB para abro 
audiovisual nAu puubliciiária brasileira. aos termos do Capilu)o III e do artigo 31 do Instroçae Noriumotivu 
n. 104 de II) de julho de 2012. 

)DágEdu,.gç.qu,ç!çnie 

Nome mIo represcoluole lega) do se. 

PF do rcpeescotanue leguul do rcqoc- 
rerr ia 

de obra amudiuvissa) 

	

.0 ou, vanuedados: 	i. 

de lirrula, idade de agente ecopámico 
rins ucruuuuus rios rumba das aluneas 
do aumigol 

de uimuularuulaudc d e agente econômico 

	

para difusão inicial da 	 ( 1 mduudiíuuãu de soims e iu,magens (TV abersa) 
copmuunicaç,5o eletrônica de amassa por assinalara (TV Paga) 

mia) em aireuita mesirito, 
,mmal cnn lrausporlc colesuvo 
a das onclfleu 
no caso de abra rea- 1 

ffim 

Dados relativos á amuaria da obra audiovisual 

por 
	

Ê~I 1 Nomsan.-co,rmgleto:_

1  

Este doeumrucnmo pode ser veniflcudo no endereço eletróvico hmtp://avsssv.in.uasbraslcruicidusác (OsmI. 	 Dacurarerlo assinudo digilulnmcolc cavíornmo MP u 2.2101-2 de 24l08121.que unslutumi 
pelo código 000120120717001112 	 Iníracstnuaea de Chaves Piulr)içvs Brnnilnirn - ICP'Brosil. 
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Autor(Os) do areumontu vii assunto literário 	 -- 

______________• 

	_Nome completo:  

j Aulortes1 dc trilha sonora orioionl 
conroleto:  

aniinadu. no caso de obra do 11pofiuuiiuoç5o 
- Nome contpleio:  

Dados relativos ao produtor caos direitos patrintoviais sobre a obra audiovisual 

CNn: 	 Nome empresarial: 

Produtun(csl contratados em recimo de prcçtaçio de scesicn, se houver 
CNPJ 	 Nonrc emerenanial: 

Iníonroaçôes Adicionais 
Exciunivo para tequcrintento com busovuIinos 	b' ei, 'e" do XXXIII do cri. 1 	(obra realizada 

em refutou do coproduçâo iiitcrracionol). quando a obra audiovisual tbr resultado de projeto do lbnuerrto 
aprovado tia ANCINE, quando o.  obra  audiovisrial lór re saltudo dc projeto que recebeu invcstttnentos do 
Fundo Setortal Auiliov:sual . 	FSA, ou quando solicttado clnssiiicnçio da obra como "Brasileira iii. 
depevderuzceiistitoinre de ospuçu quoliítcado". 

ólnra ri rei 112 	ro,jctirBi2iõmento aprovado na.ANÇLNE? 
V nor 	vaoaltve/jrap.»niorrrmrs0  do 	roicro de Ponronio na ANCIN', 
Obra o resultado cc projeto que rcce ou inevfihiVus do Fundo Seiorial do Au. 

1 nflo 1 	1 silo 

1 	1 	nau  1 	1 stiri 

- 
1') nAQ.uotr 

'ou caso atirioattvo, inl'orulitr n.da contrato de irrvcst roento FSA: 
l).k,rd_tco.uz.vta 	 _ragiutuó,.de_ço.grodacA 	 uua naetl° 
rm_pasz atinnatiuu, 	nbroittat pausleO: 
tlbrareiTi2Br12ruc Bnrlrrto de acordo mtenuciontd dc 	!io' 1 1 nOn 1 1 star 

Solicua u classiticaç5o da obra como "brasticiro isdepeudeisto cunstiluinto dc es- 
lpaco_,laatiliCuslz'? 1 	1 nSo  1 	1 sirrr 

qj.Øo lirianciatoanto 4a_qkja 
CNPJ: onte_ujorpp.çvo,rtal; 	 Vol., do 000rre u/ 04fl  

lhiicinigrflç4jp'iuos solrre renda oatrimoniol  
CNP): No.sne_çtonrcsarial: flegnicolo 	sI Tcrrutóriolsl 

llL Cópia do Registro Nacional dc Estrangeiro . RNE ou de dncv,ricnto comprobatório do 
penada de rcsidércin no Brasil do diretor da obra, se for esrrongeiro residente no Brasil há mais dc 113 
1tr/sl anos. esceiuiordo.nc  quvivlo o diretor da obra já estiver registrado na ANCINE; 

I\'. Cópia da obra audiovisual t'iuutie.ada cm DVD, identificada com titulo, produtor a diretor. 
No caso dc obras ciitu destiouç?o inicial pretendida seja o ucgtsscnto dc mercado de Salas de 

esibiçflo. esir material poderá ser substituido por cópia da nota Bucal emitida polo laboratório do ilirogein 
relativa à pnirniciru ei/pio do obra audiovisual. 

No caso das obras audiovisuais classificadas conto obras seriada dc duraçfio indefinido será 
necessário u envio upvnu.s ilo primeiro capítulo/episódio. 

e. No caso das obras audiovisuais real iz,adas através de ttannmisnào ao viso e das obras 
audiosisauis brustleuras proiliroudas por eiriprenau nodiotiisurar eu lrrottrauoodoras paro cxibiçio no soa 
próprio segisienuo dc niereudo, que deicriliam a integralidade dc seio direitos putrimnoiuis e atendant as 
condiçiles osiabelccidas na >2" ilo ou 1" da Medida Provisória 2228-O200t.0 cópia do obra poderá ser 
encaminhada cor aló 311 dias a1r0s ir d:ulu prevista para o printeita cutiiuurueaç)u púlrliao do obra. 

2. quando  rcqnertdo CPU co,  base na utiuco "b" ou "a" do inciso XXXII doars. 1". quando 
obra audrasisual lor rosoltailo rio projeto de íootcnto aprosado au Airciiro, quando a obra audiovisual fiar 
resoltado de projeto que rocobeu invcstiutcntos do Fundo Sctoriat Audiovisual . FSA, ou quando 
sohieitailo olassiticuç3n da obra cotoo "Brasileira independente constituinte de espaço qualificado": 

1 Cópia de eotriratos que troteni de negócios relativos ao tivaucianicoio da obra audiovisual; 
II. Cópia de contratos relativos O trunsferénciu dc cotar putriittoniaiu da obra oudioviunal; 
III Cópia de contratos relativas a operações cani direitos sobro renda porriniunial da obra 

airdiovis au 1: 
I'. Cópia de contratos relativos a operações com direiios do csplornçfio comercial da obra 

audiovisual; 
Cópia dc contratos relativos a operações com direitos de comaoicaç?o pública da obra 

audiovisual 
Nu caso de obras uudtnvissrais do tipo voricdadcs ou rcaliry shosu. realizada a partir de 

t'omrotos dc titularidad 	ce c dc tarrros. quando solicitado clossuticaçflu da obra corno "Brasileira in. 
dependente 000sttiuioie de es1ruçu qaalit'icudo": 

u Cópia de contratos relativos ao licenciamento de Porntaio.s utilizados na realizaç)u do obra 
uud iOn is au 1; 

b. No caso do agente ecunámtco, titular original das direitos do íoruoato. nttn ser registrado na 
ANCINE. cópia dos docuirtenias na Porosa preaivta no art. 9° da lvntritçno Nomnativa o" 9112010, 
relativas no mesmo; 

e. No caso da agente econdmrco, rstular original dos direitos do Fonoara, nua ser registrado no 
ANCINE. Ancso III da lnstritç3o Nonroatina o" 902010 arsivado pelo rcprasenionuc legal do nreumo. 

Cópia do(s) eunirouolvl tirnrado(s) com o(sl duretorlesl, outanlesl do argnmento literário. 
autor(esl dc tnilbn sonata origiasi, criador(es) dolsi slcvonbo(n) 110 caso de obra do iip. aninraçâa 
eu teieistals 1; 

Cópia do Registra Nocional de Entrooçeiro - RNE uti de iloconiento comprobatório da 
poriodo dc residvincia no Brasil do diretor da obra, se for esrrangeiro rcsiilcnte no Brasil há mais dc 03 
ltrdsl anus. eueetuandn.sn  quando o diretor da obra já estiver registrado na ANCINE; 

Cópia do obra audiovisual finalizada cai DVD, ideutiihicida anuir titulo, produtor e di-
retor. 

No caso de obras asila  dcvtiivaçio inicial pretendida seja o ucgnicorn dc mercado dc salas de 
evibiçoo, este nuaieniul poderá ser substituido por cópia da nota fiscal emitida pela taboratónio de imagcnr 
relativa ii primeira cópia ila obra audiovisual. 

No caso das obras ormdiovtsaais clasvulicadas cume obras seriada de durnçoo indefinido senil 
necessário o cnsio apertos do primeiro capitulo/episódio. 

e. No caso das obras audiovisuais realizadas airavés do transnousõo ao vina e das obras 
audiovisuais braprietras produzidas por ciurpresas radiníasoras ou progvmrtiadoras para eaibiçfto no seu 
ptupnia segmento da mercado, que detenham a iniegrulidade de sons direitos pusrinneniais a atendani as 
condições estabciccidan no (2°  do ari. 1" da Medida Pmsisóniu 2228.1/20111,0 cópia da obra poderá ser 
encaminhada onu aló 30 dius :ipós o data previsia para a primeira enouiuicação pública da obra. 

Declaro que a coatrutaçio do equipe técnica e artisiiea iirfunnuda no requerimento eletrflnico dc 
registro do obra audiovisual se deu eis covt'nnnidude cviii a lcgiuloolto trabalhista oigenie. 

Declaro que nlo luorisc oiutitrntaçfio de técnicos ou artistas para as l'uaçflcs estabelecidas no ari. 
3" desta lostruçOn Normativa aldai das informadas no requeniuriccia eletrúnico dc registre da obra 
aadiosisaat; 

Decturo, aindu, estar oienic dc que a prestaçào de inforni:rçOes iruveridicas neste reqseroireiuto 
estA sujeita as sanções previvlas no Código Penal: 

Local e data,  

i&rc assinatura rio represuniante legail 

ANEXO III 

Requerimento de lteaonhtecaucnio Peovisónio de Obra Aodiovisant Brasileira Constituinte sle 
Espaço Qualificado, nos sentIras do Capitulo IV da InsirssçSo Normauiva a". 104 de lO de julho de 
2111?. 

[Phuit'odaobru 	 1 

Net1Lorlosl_dc_dire_tos,aiç.istrinrju.000_consarciol '( 	 _dannoerompadora 
I023: 	 tsourieejruanresonial;_)ieamenialsl_Território(s) 	 INome_cmnresaninldonroctonsudura:_1 

icNPJdveroeminadoro: 

INome o,,  
drdbc0tcobeioga1dapto' 

legal da pro. 

içlçõegçúg2I.dg,,1IjLsnulgsaiasnouçcfe3urnujblica 
5 NPJ: 	 r(utmg_catp.cçuoaiial:_Scnorcnio101 	_Tcnritshntutul 

Declaro que acouimpooluunr a presente rcquerimcaio os documentos relacionados abaixo: 
1. qriarido viqitenudo CPU com base na ulincu "a" ilo inciso XXXII do ao. 1", e a obra 

audiovisual sOu lor resuliado de projeto de Fomento aprosado na ANCINE: 
1. Cõpua dc contratos relalinus à divisito ou Itoiisl'ctêacia do curas patrimnooiais do obra o,,- 

1 1. Cópia doIs) conurara(sl lirnaudo(s) com 0)1) diretur)cn), uutur(es) da argumento litetfltio, 
uuiorlcsl de InIba sanora original, eriudos(es) do(s) dcnenholvl no ansa de ubm do tipo aninraç?n e 
roteini raa lv>; 

ISíitoose; 

lAreuusuento: 

Dec  
laro que acunspanliairm o prcscrtte nequonimento os tlocntnscntos relacionados os cri. ló da 

lnsrrugõu Nonotativa a". 10.1 te III viu jaltru de 2012: 
Dccluro qnc a contratoç2o da eqruipe idcnrca e arvísrica inforniada no rcquerimentu elerrônicu de 

registro da obra audiovisual se ilacá co, conforetidade cmii a loçisluçfio trabalhisuu vigcntc. 
Declaro que a utilieaç.io de tdcnicus ou artistas para as áuruçóurs estabelecidas no uru. 3" dcslo 

InsiniçOu Nunniatisa arcuderd á nuupoueionulidude de artistas e técnicas, nos tarelos prcvislos no inciso 
XXXII do alt 

Declara que a cootrutaçfiu de direturlos> para obra cciuua identificada standcrd aos tcrntos 
praaistcs no inciso XXXII do nrr. O.  

Esio dava lime uno pode ser voru hicudo ao endereço eletrônica hillp:t/uvwss.iu.vódosaliódadc1ooil, 	 Doeat000to assioadu digiraloieote 000fornue MP o" 2,2110.2 de 24/1111/2001, que insiitoi a 
pelo código 01101211121171700013 	 lnl'racsuraisra de Chaves Públicas Brasileira. ICP.Brasil, 


